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Aos 23 de julho 2013, faço os autos conclusos.
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Processo n° 201204286226

Decisão

DEFIRO os pedidos do administrador judicial de fls. 2071/2101 para

que as divergências de crédito - fls. 998/1005, habilitações de crédito

retardatário - 1233/68 e 2102/04^ e impugnações - 1501/07, 1515/1651 e

1869/1923, sejam desentranhadas dos autos e autuadas apartadamente, nos

termos dos artigos citados na respectiva peça processual, posto que se tratam de

incidentes autónomos, que, inclusive, poderão estar sujeitos ao recolhimento de

despesas processuais se assim for previsto na legislação estadual.

DEFIRO as solicitações dos Juízo da 2a e 3a Vara Trabalhista de Betim

-MG, apresentados às fls. 1126 e 1142/1144, para reserva do crédito apresentado

pelos credores/trabalhadores Edigard José Martins e Paulo César Garajau,

conforme previsto na LRF1 e jurisprudência2, até o juigamento definitivo das ações

que tramitam naqueles Juízos.

Diante do exposto, determino, sucessivamente:

°a) intimem-se a empresa NacionaTAsfaltos e os credores Fundo de

Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial Silverado Maximum, COELCE,

Portobens Administradora de Consórcios LTDA, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis, PPL Distribuidora de Peças, José Clodoaldo

1 Ari. 6- ... § 3a O juiz competente para as ações referidas nos §§ l5- e 22 deste artigo poderá determinar a
reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido
líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria.

2 EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RESERVA DO VALOR DO CRÉDITO ILÍQUIDO . ESTIMAÇÃO
PELO JUIZ. Nos termos do artigo 6°,§ 3°, da Lei 11.101/05, o juiz trabalhista pode requerer ao juízo no qg^
se processa a recuperação judicial a reserva da quantia por ele estimada como devida ao obreiro ante^
sua efetiva certificação e liquidação, sobretudo se tal providência se destina a tutelar os interesj
reclamante e do terceiro condenado em caráter subsidiário pelo débito da empresa em recuperação^
RO: 684001220065050222 BA 0068400-12.2006.5.05.0222, Relator: JEFERSON MURICY, 5a. TURMA, Data
de Publicação: DJ 24/09/2007)
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de Souza, Caixa Económica Federal, Banco Safra S/A e Safra Leasing S/A, Banco

do Brasil S/A, Banco Tricury S/A, Conseg Administradora de Consórcios LTDA,

Empresa Brasileira de Tecnologia e Administração de Convénios HOM LTDA, Banco

Santander Brasil S/A, Santander Leasing S/A, Scarps Adesivos Plottados LTDA, Itaú

Seguros de Autos e Residência S/A, Pedreira Izaira Industria e Comércio LTDA,

Megatrucks Distribuidora de Peças LTDA, JL Chaves Transporte LDA, Eni Shirley

Kamei, Becap Comercio de Auto Peças LTDA, Embratel - Empresa Brasileira de

Telecomunicações S.A, Banco BMG S/A e CELG Distribuição S/A - CELG D e

Alberto Carlos Rocha Santos, pelo DJ, da presente decisão;

°D) desentranhem-se os pedidos de divergências de crédito,

habilitações de crédito retardatário e impugnações apresentados pelos credores

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial Silverado Maximum,

COELCE, Portobens Administradora de Consórcios LTDA, Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, PPL Distribuidora de Peças,

José Clodoaldo de Souza, Caixa Económica Federal, Banco Safra S/A e Safra

Leasing S/A, Banco do Brasil S/A, Banco Tricury S/A, Conseg Administradora de

Consórcios LTDA, Empresa Brasileira de Tecnologia e Administração de Convénios

HOM LTDA, Banco Santander Brasil S/A, Santander Leasing S/A, Scarps Adesivos

Plottados LTDA, Itaú Seguros de Autos e Residência S/A, Pedreira Izaira Industria e

Comércio LTDA, Megatrucks Distribuidora de Peças LTDA, JL Chaves Transporte

LDA, Eni Shirley Kamei, Becap Comercio de Auto Peças LTDA, Embratel - Empresa

Brasileira de Telecomunicações S.A, Banco BMG S/A, CELG Distribuição S/A -

CELG D e Alberto Carlos da Rocha, certificando nos autos o desentranhamento

sem a renumeração das folhas por celeridade processual;

o c) registre-se e autue-se, em apartado, as divergências de crécko,

habilitações de crédito retardatário e impugnações supracitadas3, intimando-se

todos, pelo DJ, a procederem o recolhimento das custas processuais, se hou

3 Usar capa para autuação de cor diversa da autuação da ação principal
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^d) intime-se o administrador judicial, da presente decisão, via fax ou

email;

oficiem-se à 2a e 3a Vara do Trabalho de Betim - MG, cientificando-

lhes da presente decisão e informando-lhes que a Assembleia Geral de Credores foi

designada para os dias 20.08.2013 e 27.08.2013, ocasião que haverá votação do

Plano de Recuperação;

f) aguardem-se novas informações acerca da Assembleia Geral,

voltando-me os autos conclusos oportunamente.

Goianira, 25 de julho de 2013

/Viviane Atailah

Juíza de Direito
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RECEBIMENTO

Aos 29 de julho de 2013, recebi os autos em cartório.

Goianira-GO, 29 de julho de 2013.

Francisco E!bd§ de Souza
Escmão^Judiciárío
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ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS

ss; sss-id
DATA : 16/07/2013 HORA: 14-13

EMBGTE: INDUSTRIA NACIONAL DE ^FALTOS S/A

2012B4286226

Protocolo de n. 428622-83.2012.8.09.0064

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., já qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO

JUDICIAL de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A., Volve aos autos, por quem de direito,

tendo em vista a r. decisão através da qual Vossa Excelência deferiu a prorrogação do prazo

de suspensão das açoes e execuções em face da recuperanda, para, no prazo legal, opor

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fazendo-o pelas razões adiante expostas.

Registra, em proêmio, ser tempestiva a presente recursal, considerando a existência de

obstáculo judicial na fluência do prazo recursal, como adiante se demonstra.

As partes foram intimadas da decisão embargada, em 10.07.2013, quando de sua

publicação no DJe-TJGO n. 1340.

Rua 10, 250 - Conj. 1604 • Trade Center • CEP.: 74120-020 - Selor Oeste • Goiânia - Goiás
Tel.:55624000-7666



Nesta mesma data, os autos saíram de Cartório com carga ao Sr. Administrador Judicial, só

havendo sido restituídos na data de ontem 15.07.2013, o que autoriza dizer que

permaneceram inacessíveis à embargante durante todo o lapso recursal para a modalidade

impugnatória ora exercitada,

A retirada dos autos do Cartório pelo nobre Adminstrador Jduiciai configura obstáculo judicial,

alheio à vontade das partes, apta a impedir a fluência do prazo processual em favor da peticionária,

a luz do disposto no artigo 180 do CPC, não dependendo a restituição do prazo processual de prévio

requerimento, consoante pacífico entendimento jurisprudencial.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - DISCUSSÃO QUANTO À

TEMPESTIVIDADE DE APELAÇÃO CÍVEL

- A conclusão dos autos ao juiz, durante o transcurso do prazo hábil à

interposição do apelo, constitui obstáculo judicial, que impede o exercício

direito de recorrer. Desnecessidade, nessa hipótese, de a parte

interessada protocolizar petição avulsa, postulando a restituição de

prazo. Inocorrência de preclusão temporal (art. 183 do CPC).

Precedentes.

- Recurso desprovido.

(AgRg no REsp 1119410/RS, Rei, Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA,

julgado em 28/02/2012, DJe 07/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL COMUM. OBSTÁCULO

JUDICIAL RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO.

1. A simples retirada dos autos do processo durante a fluência de prazo

recursal comum, fora de uma das exceções previstas no art. 40, § 22, do

CPC, caracteriza o obstáculo criado pela parte, descrito no art. 180 do CPC,

apto a suspender o curso do prazo em favor da parte prejudicada.

2. A devolução do prazo recursal prescinde de petição prévia, podendo

ser deduzida nas próprias razões recursais.



3. Recurso não provido.

(REsp 1191059/MA, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 01/09/2011, DJe 09/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. PRAZO RECURSAL COMUM. RETIRADA DOS

AUTOS DO CARTÓRIO. OBSTÁCULO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO PRAZO. ART.

180 DO CPC.

1. A retirada dos autos pela parte contrária durante o prazo recursal

comum constitui obstáculo judicial, devendo ser suspensa a sua contagem,

nos termos do art. 180 do CPC/ sendo desnecessária a exigência de que a

parte peticione separadamente ao juízo, durante o impedimento, para

requerer a devolução do prazo recursal.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1060706/AL, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2011, DJe 08/06/2011)

(grifamos)

Diante disso, pede seja-lhe restituído in totum o prazo recursal e tidos por tempestivos os

presentes embargos de declaração.

Deve ser registrado, ainda, que a embargante tem lídimo legitimidade interesse recursal,

porquanto é titular de crédito parcialmente não sujeito à recuperação judicial da devedora,

assim reconhecido pelo Sr. Administrador Judicial, que excluiu parte substancial do crédito

declarado pela recuperanda da sua relação de credores.

A decisão embargada, por outro lado, causa-lhe gravame, na medida em que,

eventualmente, cerceia-lhe, por considerável lapso temporal, a adoção de providências

judiciais para recuperação de seu crédito não sujeito à recuperação judicial.



É própria; outrossim, a via eleita, porquanto visa suprir vícios de omissão e obscuridade de

que padece o decisum.

Em assim sendo, o presente recurso há de ser conhecido. E, pelas razões adiante expostas,

igualmente, há de ser provido.

Vossa Excelência houve por bem deferir o pedido do prazo de "prorrogação da recuperação

judicial" por mais 180 dias, por entender que "a demora no desfecho da ação não decorre

de atos da empresa autora, mas sim, da complexidade da causa".

Não resta claro à embargante, num primeiro momento, se Vossa Excelência deferiu a

prorrogação do prazo de tramitação da recuperação judicial ou o prazo de suspensão das

ações e execuções em face da recuperanda (LRE, art, 62); razão pela qual pugna pelo
i

provimento dos presentes aclaratórios, para que tal questão seja esclarecida.

Em havendo sido deferido a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções, há

omissão manifesta na r. decisão agravada, no que tange à motivação do ato.

Com efeito, não atende aos postulados do artigo 93, IX, da CF, a genérica e abstrata

afirmação de "complexidade da causa", sem menção a qualquer circunstância do caso

concreto que permita tal inferência.

Sim porque nada obstante a recuperação judicial ser um processo judicial ordinariamente

complexo, a lei de regência do instituto, bem ponderando e aquilatando os interesses de

todos os envolvidos (credores e devedora), estabelece que a suspensão a que alude o caput

do artigo 62, "em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e

oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação".

Pede, pois, sejam providos os presentes declaratórios para suprir a omissão nos debates a

esse respeito, desde que, obviamente, isso não implique em reformatfo In pejus.



Por fim, Excelência, prevenindo a hipótese de ter sido deferida a prorrogação do prazo de

suspensão a que alude o caput do artigo 6- da LRE, verifica-se inexistir, no declsum,

qualquer motivação para a indicação do longo prazo de mais 180 (cento e oitenta) dias pelo

qual os credores seguiram privados de exercerem seus direitos creditórios, restando,

também sob esse aspecto, configurada a omissão judicial na fundamentação da duração de

tal período de graça novamente conferido à devedora.

Pugna, pois/ pelo provimento dos presentes embargos de declaração, a fim de que seja

suprida a omissão judicial a esse respeito,

A vista do exposto, requer sejam os presentes embargos de declaração conhecidos e

providos, para o especial fim de suprir as omissões e aclarar a obscuridade apontadas na

presente peça postulatória.

Pede deferimento.

Goiânia, 16 de julho de 2013.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799
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PARECER TÉCNICO
(Divergência de Crédito)

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.
Processo n^ 428622-83.2012.8.09.0064

Parecem.9:01-2013

Creclor postulante: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

Tipo; Divergência de crédito

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou a instituição financeira postulante
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A como credora da quantia de R$ 474.583,31; na
classe II (garantia real).

A 12 relação de credores (art 58, §12, li da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n^ 1.229.

O credor postulante apresentou, tempestivamente, divergência perante
este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ser credor de quantia superior à
declarada pela devedora, bem como que seu crédito não se sujeita em parte à
recuperação judicial da devedora.

Acostou ao seu pedido cópia da CCB em que funda sua pretensão
creditória e demonstrativo de evolução do débito.

2. Fundamentação Técnica

A instituição financeira demonstra ser credora da recuperanda pela
quantia de R$ 578.995,46, pelo que este é o valor de seu crédito que deve ser
considerado.

De igual modo, demonstra que parte de seu crédito, até a quantia de R$
536.080,00 está garantido por alienação fiduciária de veículos pesados, garantia esta
que foi regularmente constituída pelo registro do título respectivo na serventia
registrada competente (a recuperanda também tem domicílio em Pa!mas-TO).

Essa circunstância subtrai parte do crédito da instituição financeira dos
efeitos da recuperação judicial em tela, por força do disposto no artigo 49, § 32, da Lei
n. 11.101/05.

i Av. C-255, n" 270, Edifício Q-nlro Empresarial St-hlia, Salas 422 e 1207,
Sctnr Nova Suíça, GoiJni,i-GO, t EP 74 280-010

sb2) .íOfiB.dhdf) ai end i mentol pá lornosiro.L-nm.br
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Ante a informação da credora de que a garantia consistente na cessão

fiduciária de títulos de crédito não mais subsiste, desnecessário tecer qualquer

consideração a esse respeito.

É digno de destaque que a parcela do crédito da instituição financeira

que sobeja a garantia fiduciária não conta com qualquer espécie de garantia real.

3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se a divergência apresentada

peio BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A, para reconhecer que o valor total do seu
crédito em face da recuperanda é de R$ 578.995,46; sendo que a quantia de R$

536.080,00 não se sujeita à recuperação judicial em tela, e a quantia de R$ 42.915,46 a
ela se sujeita, devendo figurar na classe quirografária, pelo que o crédito sujeito à

recuperação está sendo reclassífícado.

Goiânia, 07 de março de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

Av. C-2.15, n" J 70. Edifíuo G>iilro liTipros.truI $uhb,i, Salas 422 f 1207,
Scior Nova Suíça, Goiânia-CO. CEP 74.280-010

• (62) .Í08fl.0ò(i& : atendimentoiPpalerno5lro.tom.br



DPoder Judiciário
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DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 12149107-2/09
Emissão:16/07/2013Venc.:31/12/2013

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido : AGENCIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GOIANIAAMOB 2/
Comarca: 040-GOIAMRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 42S622.S3.2012.S. 09.0064 Valor: 10.000,00
Coclç Descrição Qtde Yaloi
1120 PORTE TJ 02 FLS. i 47;00

Codg Descrição Qtcle Valor

Total : 47,0(J
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<

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Feder ai e Casas Lotéticas.

I Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 12149107-2/09
Emissão: 16/07/2013 Venc.;31/12/2013

| Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
UReauerido : AGENCIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GOIANIAAMOB
1Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL

Natureza: 56S-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 42S622.S3.2012.8.09.0064 Valor: 10.000..00
Coclg Descrição Qtde Valor
1120 PORTE TJ 02 FLS. 1 47,00

Codg Descrição Qfde Valor

Total : 47,00
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Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.

Poder Judiciário DUAJ-Documenío Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 12149107-2/09
Emissão:ló/07/2013 Vcnc.:31/12/201

.Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
fcequerido : AGENCIA iVIUNICIP AL DE OBRAS DO MUNICLPI 0 DE GOIANIAAMOB
Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CI\^EL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 42S622.S3.2012.S.09.0064 Valor: 10.000;00
Coclg Descrição Qtde Valor
1120 PORTE TJ 02 FLS. 1 47,00

Coclg Descrição Qtde Valor

Total : 47,00

o
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<

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.
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FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIRA -

ESTADO DE GOIÁS

FAZENDAS PUB.REG.PUB_AMB
42B622-S3.2012/0106

ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS
DATA AND: 23/07/2013 JUIZ: I N.DQC/FOLUA- 9
INTERLOC: EMBARGOS DECLARATORIOS
DATA : 16/07/2013 HORA: 14:13
EMBGTE: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTQS S/A

•ec
se
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H

281281286228

Protocolo de n. 428622-83.2012.8.09.0064

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., já qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO

JUDICIAL de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A., Volve aos autos, por quem de direito,

tendo em vista a r. decisão através da qual Vossa Excelência determinou a convocação de

assembleia-geral de credores, para, no prazo legal, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

fazendo-o pelas razões adiante expostas.

Registra, em proêmio, ser tempestiva a presente recursal, considerando a existência de

obstáculo judicial na fluência do prazo recursal, como adiante se demonstra.

As partes foram intimadas da decisão embargada, em 10.07.2013, quando de sua

publicação no DJe-TJGO n. 1340.

Rua 10, 250 • Conj. 1604 • Trade Ceníer • CEP,: 74120-020 • Setor Oesle • Goiânia - Goiás

Tel.: 55 62 400o-7066



Nesta mesma data, os autos saíram de Cartório com carga ao Sr, Administrador Judicial, só

havendo sido restituídos na data de ontem 15.07.2013/ o que autoriza dizer que

permaneceram inacessíveis à embargante durante todo o lapso recursal para a modalidade

impugnatória ora exercitada.

A retirada dos autos do Cartório pelo nobre Adminstrador Jduicial configura obstáculo judiciai,

alheio à vontade das partes, apta a impedir a fluência do prazo processual em favor da peticionária,

» a luz do disposto no artigo 180 do CPC, não dependendo a restituição do prazo processual de prévio
,.

requerimento, consoante pacífico entendimento jurisprudencial.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - DISCUSSÃO QUANTO À

TEMPESTIVIDADE DE APELAÇÃO CÍVEL

- A conclusão dos autos ao juiz/ durante o transcurso do prazo hábil à

interposição do apelo, constitui obstáculo judicial, que impede o exercício

direito de recorrer. Desnecessidade, nessa hipótese, de a parte

interessada protocolizar petição avulsa, postulando a restituição de

prazo. Inocorrência de preclusão temporal (art. 183 do CPC).

Precedentes.

- Recurso desprovido.

(AgRg no REsp 1119410/RS/ Rei. Ministro MARCO BUZZI/ QUARTA TURMA,

julgado em 28/02/2012, DJe 07/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL COMUM. OBSTÁCULO

JUDICIAL RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO.

1. A simples retirada dos autos do processo durante a fluência de prazo

recursal comum/ fora de uma das exceções previstas no art. 40, § 2%, do

CPC, caracteriza o obstáculo criado pela parte, descrito no art. 180 do CPC,

apto a suspender o curso do prazo em favor da parte prejudicada.

2. A devolução do prazo recursal prescinde de petição prévia, podendo

ser deduzida nas próprias razões recursais.

2



3. Recurso não provido.

(REsp 1191059/MA, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 01/09/2011, DJe 09/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. PRAZO RECURSAL COMUM. RETIRADA DOS

AUTOS DO CARTÓRIO. OBSTÁCULO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO PRAZO. ART.

180 DO CPC.

1. A retirada dos autos pela parte contrária durante o prazo recursal

comum constitui obstáculo judicial, devendo ser suspensa a sua contagem,

nos termos do art. 180 do CPC, sendo desnecessária a exigência de que a

parte peticione separadamente ao juízo, durante o impedimento, para

requerer a devolução do prazo recursal.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1060706/AL, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2011, DJe 08/06/2011)

(grifamos)

Diante disso, pede seja-lhe restituído in totum o prazo recursal e tidos por tempestivos os

presentes embargos de declaração.

Deve ser registrado, ainda, que a embargante tem lídimo legitimidade interesse recursal,

porquanto é titular de crédito sujeito (em parte) à recuperação judicial da devedora, assim

reconhecido pelo Sr. Administrador Judicial.

A decisão embargada, por outro lado, causa-lhe gravame, na medida em que, porventura,

implica em desnecessária delonga do feito, comprometendo a solvência do crédito seu e

dos demais credores.



É própria, outrossim, a via eleita, porquanto visa suprir vícios de omissão de que padece o

decisum.

Conquanto Vossa Excelência tenha mencionado nominalmente cada um dos credores que

apresentaram objeção ao plano de recuperação judicial, omitiu-se em mencionar a objeção

apresentada pela embargante e, principalmente, de analisar o seu teor,

Com efeito, na oportunidade em que se manifestou acerca do plano de recuperação judicial

£-> (interlocutória de n. 97, protocolizada no dia 23/05/2013, às 12:07 -fls. 1.956 e ss.), além

de objetá-lo, a embargante demonstrou que p_ plano de recuperação judicial apresentado

pela devedora, no prazo legal, ressente-se do conteúdo mínimo legalmente exigido.

Como demonstrado naquela oportunidade, o plano não contém laudo económico-

financeiro e de avaliação de bens e ativos da devedora, o que é imprescindível para uma

criteriosa avaliação da viabilidade econômico-financeira da recuperanda, bem como para

uma tomada de decisão consciente por parte dos credores.

A apresentação de plano de recuperação judiciai deficiente, sem o conteúdo mínimo

A legalmente exigido, equivale a_ sua não apresentação, dando ensejo à. convolação da
w

presente recuperação judicial em falência, o que foi expressamente requerido a esse i.

Juízo.

Nada obstante, Vossa Excelência não se pronunciou acerca de tal requerimento, assim

como de requerimento em igual sentido formulado pela credora Argumento Assessoria e

Projetos Ltda.

A convocação de assembleia-geral de credores só faz sentido, obviamente, em caso de

apresentação de plano de recuperação judicial com o conteúdo mínimo legalmente exigido,

pelo que a questão suscitada pela embargante, sobre a qual Vossa Excelência não decidiu,



necessariamente/ há de ser enfrentada antes da realização da assembleia/ sob pena de/

eventualmente/ praticar-se atos processuais inúteis e desnecessários, enquanto o

património da recuperanda se deteriora/ tornando duvidosa a liquidação dos seus débitos.

Diante disso/ a omissão acerca de tal requerimento deve ser suprida/ sendo os presentes

embargos de declaração meio próprio para requerer a Vossa Excelência se digne a fazê-lo.

A vista do exposto/ requer sejam os presentes embargos de declaração conhecidos e

providos/ para o especial fim de suprir a omissão acerca do ponto acima apontado, com a

apreciação do pedido de convolação da recuperação judicial da devedora em falência.

Pede deferimento.

Goiânia/ 16 de julho de 2013.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

Leonardo Issy

OAB/GO 20.695
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PARECER TÉCNICO
(Divergência de Crédito)

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.
Processo n^ 428622-83.2012.8.09.0064

ParecernS:01-2013

CrejdoríRíjStulànte: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

llÍpj3^D4J?e:rgência de crédito

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou a instituição financeira postulante
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A como credora da quantia de R$ 474.583,31, na
classe II (garantia real).

A ia relação de credores (art. 58, §12, II da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n^ 1.229.

O credor postulante apresentou, tempestivamente, divergência perante
este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ser credor de quantia superior à
declarada pela devedora, bem como que seu crédito não se sujeita em parte à
recuperação judicial da devedora.

Acostou ao seu pedido cópia da CCB em que funda sua pretensão
creditóría e demonstrativo de evolução do débito.

2. Fundamentação Técnica

A instituição financeira demonstra ser credora da recuperanda pela
quantia de R$ 578.995,46, pelo que este é o valor de seu crédito que deve ser
considerado.

De igual modo, demonstra que parte de seu crédito, até a quantia de R$
536.080,00 está garantido por alienação fiduciária de veículos pesados, garantia esta
que foi regularmente constituída pelo registro do título respectivo na serventia
registrada competente (a recuperanda também tem domicílio em Palmas-TO).

Essa circunstância subtrai parte do crédito da instituição financeira dos
efeitos da recuperação judicial em tela, por força do disposto no artigo 49, § 32, da Lei
n. 11.101/05.

Av. C-255, n" 270, UlifítiuCuniro Empresarial Scbba, Satãs 422 e 1207,
SIMOI Nova Suíça, Coiânta-GO. CEP 74.280-010

(621 MHiti UhfiO aiendimentoepatcrnostro.com.br
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Ante a informação da credora de que a garantia consistente na cessão
fiduciária de tftulos de crédito não mais subsiste, desnecessário tecer qualquer

consideração a esse respeito,

É digno de destaque que a parcela do crédito da instituição financeira

que sobeja a garantia fiduciária não conta com qualquer espécie de garantia real.

3, Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se a divergência apresentada

pelo BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A, para reconhecer que o valor total do seu
crédito em face da recuperanda é de R$ 578.995,46; sendo que a quantia de R$
536.080,00 não se sujeita à recuperação judicial em tela, e a quantia de R$ 42.915,46 a

ela se sujeita, devendo figurar na classe quírografária, pelo que o crédito sujeito à
recuperação está sendo reclassificado,

Goiânia, 07 de março de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

Av. C-251, n" 270. Edifício Ceniro Empresarial Sebha, Salas 422 e 1207,
Seior Nina Suíça, Goiânia-GO. CEP 74.280-010

• (fi?) lOfltl.Obhíi atendi mento® jwternoslro.com. br



I Po der Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado d& Goiás

DUA JXDocumenío Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 12149157-9/09
Emissão; ió/07/2013 Venc.:31/I2/2013

•Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A ^ t
Requerido : AGENCIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GOIANIAAMOB £ '
Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 56S-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 42S622.83.2012.S.09.0064 Valor: 10.000,00
Codç Descrição Qíde Valor
1120 PORTE TJ 01 FLS. 1 47;00

Codg Descrição . Qtde Valor

Total : 47,00

P

Pagável era qualquer agência dos Bancos: BRASIL, TTAU-BEG, Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 12Í49157-9/09
Emissão:16/07/2013 Venc.;31/i2/2013

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido : AGENCIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GOIANIAAMOB
totnarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 56S-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 423622.S3.2012.8. 09.0064 Valor: 10.000..00
Codg Descrição Qíde Valor
1120 PORTE TJ01 FLS. 1 47,00

Codg Descrição Qtde Valor

Total : 47300

c

2*
o

5

<

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASÍL, ÍTAU-BEG, Caixa Económica Federa! e Casas Lotéricas.

Poder Judiciário
[ Tribuna! de Justiça do Estado de Gotas

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judiciai
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 12149157-9/09
Emissão: 16/07/2013 Venc.:31/12/2013

.Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/Á
Requerido : AGENCIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GOIANIAAMOB
Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AA/ffi . E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.83,2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Codg Descrição Qtde Valor
1120 PORTE TJ 01 FLS. 1 47,00

Codg Descrição Qtde Valor

Total : 47,00

o
c>-
o

3

<

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASÍL, ÍTAU-BEG, Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.

85610000000-4 47000143121-7 49157909201-7 31231000001-2



Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/2Ímbra/h/printmessage?íd=2778I&tzr=Arri.,

Zimbra comarcadegoianira@tjgo.3us.br. - - - - - . - —^
Intimação de decisão judicial de fls.2106-2108 autos da recuperação judicial <2> ' "*T

De : Comarca de Goianira Qua, 31 de Jul de 2013 14:16
<comarcadegoianira@tjgo.jus,br> ^-

Q^f'

Assunto : Intimação de decisão judicial de fls.2106-2108
autos da recuperação judicial

Para : atendimento <atendimento@paternostro.com.br>

Boa tarde !

Senhor Administrador, segue ern anexo decisão judicial de
f Is . 2. 106/2 . 108, dos autos da Ação de Recuperação Judicial de
n°201204286226, comarca de Goianira-GO.

Sem mais o momento, apresento protesto de estima e consideração

Goianira-GO, 31 de julho de 2013.

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário

Contatos: (62 ) 3516-3806 ramal 2037/ email
comarcadegoianira@tjgo.jus.br

DECISÃO JUDICIAL DE FLS.2106-2108 AUTOS 201204286226.pdf
KB

d e l 31/7/201314:17



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data cumpri fielmente o despacho
e/ou decisão de f\s.0?*jQ£/<£f0?conforme abaixo assinalado:

( X ) extratação do despacho/decisão DJ item "a"
( X ) desentranhamento item "b"
(X ) remessa ao protocolo judicial para autuação item "c"
( X ) intimação do administrador-judicial via e-mail
( X ) Ofícios 2a e 3a Vara do Trabalho Betim-MG

O referido é verdade e dou fé.

Para constar lavrei a presente certidão.

Goianira-GO, 31 de julho de 2013.

Franbisco/ElBds de Souza
Escrivão Judiciário



Ofício n°

tribuna
de justiça
do estado de goiás

3 FPRPA.2CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Goianira-GO, 30 de julho de 2013.

Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho
2a Vara do Trabalho de Betim -MG
Av. Governador Valadares, 376 - 3° Andar-Centro
Betim - MG

Assunto: Resposta ao ofício 00306/2013 - 2a Vara
Processo: 01402-2011-027-03-00-5

Excelentíssimo Senhor,

Em resposta ao ofício 003062013, sirvo-me do presente para

encaminhar a este Juízo, cópia da decisão judicial proferida nos autos da Ação

de Recuperação Judicial da recuperando Indústria Nacional de Asfaltos S.Aem

tramite neste Juízo, desde 30/11/2012, ajuizado sob o n,° 201204286226.

Cientificando ainda, que consta agendada Assembleia Geral de Credores para

os dias 20.08.2013 e 27.08.2013, ocasião que haverá votação do Plano de

Recuperação.

Atenciosamente,

Viviane Ata l Ia h
de Direito

Avenida Itajá, Qd.07, Setor Verdes Mares II, Goianira-GO, Fone: (62)3516-3806-Fax:(62) 3516-4416
e-mail comarcadegoianira@tjgo.jus.br



Ofício

tribunal
de justiça
do estado de goiás

/2013 FPRPA.2CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira 9.tr-

Goianira-GO, 30 de julho de 2013.

Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho
3a Vara do Trabalho de Betim -MG
Av. Governador Valadares, 376 - 4° Andar - Centro
Betim - MG

Assunto: Resposta ao ofício 00133/2013 - 3a Vara
Processo; 0002390-30.2012.503.0028

Excelentíssimo Senhor,

Em resposta ao ofício 001332013, sirvo-me do presente para

encaminhar a este Juízo, cópia da decisão judicial proferida nos autos da Ação

de Recuperação Judicial da recuperando Indústria Nacional de Asfaltes S.Aem

tramite neste Juízo, desde 30/11/2012, ajuizado sob o n.° 201204286226.

Cientificando ainda, que consta agendada Assembleia Geral de Credores para

os dias 20.08.2013 e 27.08.2013, ocasião que haverá votação do Plano de

Recuperação.

Atenciosamente,

Viviane Áíallah
Juíza de/Direito

Avenida Itajá, Qd.07, Seior Verdes Mares II, Goianíra-GO, Fone: (62)3516-3806-Fax:(62) 3516-4416
e-mai! comarcadegoianira@tjgo.jus.br



,'imbra https://webmaiLtjgo.jus.br/zimbra/h/printmessageVia=^/

Zimbra comarcadegoianira@tjgo.jus.br

RÉS: Intimação de decisão judicial de fls.2106-2108 autos da recuperação 2
judicial

De : Atendimento <atendimento@paternostro.com.br> Qua, 31 de Jul de 2013 14:48

Assunto : RÉS: Intimação de decisão judicial de fls.2106-2108
autos da recuperação judicial

Para : 'Comarca de Goianira1

<comarcadegoianira@tjgo.jus.br>

Ce : 'Adm. Leonardo De Paternostro1

<leonardo@paternostro.com.br>

Prezado Sr. Elbds, boa tarde. Como vai?

Confirmo o recebimento da decisão da MM. Juíza de fl. 2106-2108.

™ Obrigada.

Ranubia Oliveira
Administradora

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Recuperação de
Empresas WWW.paternostrO.COm.br Av. C-255, n° 270, Sala 422, Centro
Empresarial Sebba, Nova Suiça Goiânia-GO 74.280-010
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 8240-9509

Mensagem original
De: Comarca de Goianira [mailto:comarcadegoianira@tjgo.jus.br]
Enviada em: quarta-feira, 31 de julho de 2013 14:17
Para: atendimento
Assunto: Intimação de decisão judicial de fIs.2106-2108 autos da
recuperação judicial

Boa tarde!

Senhor Administrador, segue em anexo decisão judicial de
fIs.2.106/2.108, dos autos da Ação de Recuperação Judicial de
n°201204286226, comarca de Goianira-GO.

Sem mais o momento, apresento protesto de estima e consideração.

Goianira-GO, 31 de julho de 2013.

de 2 1/8/2013 15:38
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.EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIAN1RA

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

Requerido:....

Comprovação da publicação do Edital da AGC

DATA s i?/08/203.3 HORA s 09 s 00
FA7ENDAS PUB-.REG.PJB.AMB. E 2.CIVE1.

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.a nos autos

da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem

relatar o que segue.

Meritíssima, no cumprimento das diligências e para atendimento ao

disposto nos art. 35, 36 e seguintes, da Lei 11.101/2005, este expert

vem informar a V. Exa e aos credores que o Edital contendo o convite

para que os credores participem da Assembleia Geral foi devidamente

publicado na data de 25/7/2013, no DJE n° 1.351, seção III, página 475,

conforme se confirma no documento do Anexo 01.

E Av. C-^55, n° 270, Ediffcio Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,

I Setor Nova Suíça, Goiânía-GO, CEP 74.280-010
F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Tendo sido o edital publicado na data de 25/7/2013, fica bem cumprido o

caput do art. 6 (publicação com antecedência mínima de 15 dias da data

da realização da Assembleia Geral de Credores).

Ressalta também que o Edital foi disponibilizado aos credores no dia de

sua publicação (25/7/2013) no site do escritório deste experi, com a

cópia digitalizada deste em arquivo de computador, conforme se

comprova no Anexo 02.

Vem esclarecer ainda que o referido Edital foi publicado no Jornal "O

Hoje" em Goiânia/GO, Jornal "Correio" de Salvador/BA, ambos no dia

24/6/2013, e no Jornal "Primeira Página" de Palmas/TO no dia 4/8/2013,

conforme documentos dos Anexos 2, 3 e 4.

Era o que cumpria a este experi informar, por ora.

Por fim, ressalta que se mantém na fiscalização das atividades da

devedora, bem como que informará a V. Exa e aos credores qualquer

fato que porventura ocorra e que venha a afetar o interesse da

Recuperação Judicial.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 12 de agosto de 2013.

CRA/GO 9273
Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



_ LU. x^i^
ANO VI - EDIÇÃO N" 1351 - SEÇÃO ]|| DISPONIBILIZAÇAO: quarta-felra, 24/07/2013 PUBLICAÇÃO: quíntâ^r<25/07/2013

n PODER JUDICIÁRIO.
trí b U n a l Comarca dá Goianirà

2°^RAOÍVEL<Jul^1)

EDITAL

ASSE"WIBLÉ'IA-GÉRAL DE CREDORES- - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTOS S/A (AUTOS DE N° 428622-
83,2012,8.09.0064)

A Bf.ma Senhora Viviane Aial|ahl M.rna, Jufz.a de Direito da, 2a Vara: Cíval d.a
Comarca de Goianirà - GO, no uso de s.ua,s atribuições legais e nos--J.erm.os- do art
36 da Lei n° 11.101/2005, faz saber que, pelo presente edital, ficam convocados os
credores de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A para comparecerem à
Assembléia*Geraí de Credores, que será realizada no Centro de Convenções e
Cultura Durvai de Assis Pereira, situado na Avenida Goiás, s/n, Centro, Gojanira-
GO., CEP 75,370-000, Te| (62} 3-516-7QQ9., nO dia 20 de agosto de 201,3, ás; 9h_, em;
primeira convocação, ocasião em que B Assembleia será instalada com a presença
de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe es caso não
haja quorum nesta ocasião, toam convoaadõs os credores para a Assembleia em
segunda convocação, a ser realizada no mesmo local e hocárío, no dia 27 'de a:gosio
de 2013, a qual será Instalada com a presença de qualquer número de credores
presentes, A Assembleia ora convocada tem como o.bjeto a .deliberação^ pelos
credores, sobre a seguinte ordem do dia; a) aprovação,, rejeição ou modificação do
Plano de Recuperação Judioíal "apresentado pela devedora ç b) djsou.ss^o sobre, as
demais questões previstas no ait 36, Inc, L letras "b" e T, da lei n. 11.101/2Q05. Os
credores poderão obter copla do Pteno cie R0GUperaçãú no escrífò.no do
Administrador Judicial, situado na Av. C-255, 270, sala 422, Centro Empresarial
Sebba, Setor Nova Suiç-a, Goiânia-G0à CEP 74,.230-OtO, no endereço eletrônlcg
wwxv fím^rnflfitm cofTt nr ou com pedido via e-maíl para
atenrtimfíntnffinntomostrn cnrn fír. Adverte-se, também, que o cadastramenío dos
credores para, participarem da assembleia se iniciará às: 9:00 horas dos dias
designados e se encerrará às 1Q:QO horast .devendo assinarem a respectiva lista dê
presença. Ficam advertidos, ainda, que. poderão se fazer representar na, referida
Assembléia-Geral de Credores por mandatário ou representante legal, desde que
apresentem ao. Administrador Judicial, Sr. Leonardo Dç Patemostrõ* no endereço
acima, descrito ou por vj? e^nrai! em até 24 (vinte e.quéitro) horas ajite's da data, d.a t9
convocação, documento hàbíí que comprove os paderes de representação, ou
indicação dás folhas dos autos do processo ,em que sé encontre a respectiva
documentação, E para que produza .seus efeitos de direito, será o presente .edital,
afixado ê publicado.

Goiânia,, 10 d.e Julho <Je 2013.

VIVIANE. ATALLAH
Juíza, de Direito*da 2" Vara: Cível de Goianira-GO

DOCUMENTO ASSINADO DIG1TALMENTE DJ Eletrôtilco - Acesse https:\\www.tjgo.jus.br ( 475 de 1324
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Egito: oposicionistas
em busca de acordo
CONFLITO O exército egípcio
e os partidários do presidente
deposto Mohamed Mursl ten-
taram ontem diminuir as
tensões no país na véspera de
suas respectivas manifesta-
ções, motivo de grande preo-
cupação no Egito e no exte-
rior. O exército egípcio negou
que a convocação do chefe do
exército, o general AbdelFa-
tah al-Sissi, para uma mani-
festação contra o terrorismo e
a violência vise aos islamitas.
A Irmandade Muçulmana de -
nunciou, por sua vez, a "con-
vocação explícita para uma
guerra civil", após o discurso
do chefe do exército, en-
quanto o guia supremo,
Mohamed Badie, ressaltou
que as manifestações da Ir-
mandade previstas para sex-
ta-feira"contrao golpe de
Estado sangrento" que der-

rubou Mursi serão "pacífi-
cas". O ex-premiê de Mursi,
Hisham Qandií, que não apa-
rece em público desde a der-
rubada do presidente pelo
exército em 3 de julho, apre-
sentou, no entanto, medidas
de compromisso para "parar
o derramamento de sangue"
e pavimentar o caminho para
uma solução política para a
crise. Qandií propôs a libertar
todos os presos desde a desti-
tuição de Mursi, e a retirada
do isolamento do presidente
deposto, que está detido pelo
exército. Um grupo de orga-
nizações não-governamen-
tais (ONGs) expressou preo-
cupação quanto ao pedido do
genera! por um "mandato"
popular para combater o ter-
rorismo, pois "viola os prin-
cípios de um Estado de direi-
to".

ãJIJIKiMKB^^i _lli_/V,iii.YM-_l H.C»vJLj
SOLIDARIEDADE O ex-presldente dos Estados Unidos George H. W.
Bush raspou a cabeça em sina! de solidariedade com o filho de um
de seus seguranças, que sofre de leucemia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
Preg3o Presencial N* (MB/2013.0 Progoeiro da PM-PMA. Bahia, com fulcro na Lei 10.520Y02, toma
púbico que esli Uxtna a Uátãfío soo a modafidada Pregão Pretenda! n* «a/2013. OBJETO:
Contratação da empresa especializada para prestaçio Oe serviços na confecção de alegoria) e
de carro» alegórico!, para * comemoração ao desfila dvlco de 07 de Setembro. tradicional do Mu-
nicípio da Paimas da Monto Alia, sob o regime de menor preço global. Abenuta: 07/08/13, ai 08:00
horas. Õ Edital completo podará s*r adquirido na Seda da Prefeitura Municipal, situada á Prc. da
Bandei-a, n,1 230. Centro. Palmai de Monte Mo - Ba. dai 08.00 AS 12:00 hs. Mediante o paga-
mento de RI 30 00. Palmas da Monle Ato, 2M7I2013. José Atjjiandr^B. Rodrigo»; "

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAS CfAVILA
CHAMADA PÚBLICA N* mi/2013 Prorrogação TOma púbGro, que rutz*ri,nc parfodo comrxHndida tnu*
29 et» Juiro a» 2013 «lí 31 d« í&*> d* 2013, Chamafl» PúftBc*, Edital n". 001201 J. NB r»c*t*«*iio d*
rxopotlii * rutAlãçaa p*» n fem»àrr*nia fi» gtnçroi ibnenticítn da •griailtura Ivnftr t «mprwndsOor
'iToivrural. «través d» Grupoi Fwnuã (Coopwaívji «/ouAucci>coB>>0w ittntttr na tturaurayíaf
laíoi rut «colat n crtcíi.t pObficat da red* municipal de Dl» D'AvJ3-BA, Dt IntMauadoí podwio cMtr
infonnacOH t/ou o EdiUlna tala da Comlitao Pwmanwite d» Uduçio {COPEL)-Pr»I«itura Municipal d»
DUl D'Avíí, tlbuCa na Praça cio» Trtt Pod*r«. bairro Laua Ribeiro, tín- Dias D'AvOa. W n*; (71) 3Í4B-

> -

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA

AVISO DE LICITAÇÃO
1) Modalidade: Plagio Eletrônlco n' 261 / 2013. 2) Objoto: AQUISIÇÃO DE TUBOS
E CONEXÕES FERRO DÚCTIL PARA DIVERSAS UNIDADES DA EMBASA. conforme
aspecificaçSaS técnicas dl» 'ntagram «sta edital — Anexo [, 3) Raceblmento/abartuc» dai
propoitai ata: 09/08/2013 ás 8h30min (Horário da Bratflia-OF). 4) Inicio da lanio d* disputa
da praças: Q9/D8/2Q13 a( 9n (Horário de Hrasflia-DF). S) Tampo de dlipufa: 10 minutos, mais
tempa aleatória da até 30 minutos.6) Local: GLM/Cabula. 7) Recurso*: Próprio* / FIES.
A EMBASA. toma pudico que leafoaii a(il Sdtaçâo(6«s) acima felenda{i), que Mrá(áo)
processadafs) da acordo com a Lei Faderaí n.* 10.52D da 17.07.2002, Lei Complementar
n' 123/06, Lei Estadual n' 9.433 de l do Março de 2005, Decreto Estadual n.* 8.589/2003.
aplicando-te subsidiariamente, no que couberem, at dápoî oet da Lei Feder*! n.* 8.666 de
7l.06.1993.Os interessados poderio obter informações etou edital e taut anenos, através do fax
(071B367-8256,telefones: (071)3387-a226V8237 ou peio e-™!: glmeJertacao@tembasa.ba.gov.
br, ou ainda pato slle <httptfwww.lidtacoes-e.com.br/>.

Salvador. 25 da julho da 2013,
Mkb.línnl Slqusíra dot S. Fonuca. Prigoalra OflctaL

EMBASA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EMPRESA BAIANA DEÁGUAS E SANEAMENTO S/A- EMBASA

AVISO DE LICITAÇÃO
II Modílldada; Pugio EletrorUco n' 3S2C013, 2| Objeto:7KHJISICAO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 MESES PARA
EVENTUAL FUTURA AQUISIÇÃO, conforme eípeàfcacôes técnkas oua Intagram aste edital
-An* 10 t. 3) ft*cebtm*nto/ab«rtu™ d» propoitai al>; 09/06/2013 as BrOOmin [Horário da
Bfíitta-OF). 4} Início da t*i(lo d* dliputa da piacc-i: 09/08/2013 ai 9n (Horário de Brasilia-
DF). 5} T>mpo de dliputa: 10 minutos, mais limpa aleatório de ali 30 ininutQ9.6| Local; GLM/
Cabula. 7) Racuno»; Próprios.
A EMBASA. toma público que realizará a{s) liotaçáofoes) adma re(erida{i), que serâ(lú)
proeeísadaft) de acordo com a Lei Federai n.' 10.520 de 17.07.2002, La! Comptementar
n' 123/06. Lai Estadual n' 9,433 de l de Maico de 2005, Decreto Estadual n.* 8.589C003,
aplicando ê subsldlariamenie, na que couberem, as disposições da Lei federal n.' B.66Ê de
21.06.1993.OI interessados poderão oMef [nformaçoei e/ou edital e seui aneios, atravei do IM
(071}33a7-o256.telafonas: (Oí l p387-8226/923 7 ou pelo e-mal: glmcJicitaeao@embasa.ba.gov.
br, ou ainda pelo :lta <httpwwfw.[ídtacoec-e.com.br/>.

Salvador, 25 de fulno da 2013.
Contudo Maria P. da 011 v. Ira. Prtgoelri Oficial

EMBASA

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA - LP

AEmpresa Baiana de Águas e Saneamento S/A- EMBASA,
com sede à Av. Luiz Vianna Filho, 420 (Paralela), Centro
Administrativo da Bahia CNPJ/MFn° 13.504.675/0001-10,
através de sua Comissão Técnica de Garantia Ambiental
- CTGA, torna público que está requerendo ao Instituto do
Melo Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA a Licença
Prévia do Sistema de Esgotamento Sanitário do Município
de Caculé - BA.

Abelardo de Oliveira Filho
Diretor-Presídente da EMBASA

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA - LP

A Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S/A- EMBASA,
com sede à Av. Luiz Vianna Filho, 420 (Paralela), Centro
Administrativo da Bahia CNPJ/MF n° 13.504.675/0001-10,
através de sua Comissão Técnica de Garantia Ambiental
- CTGA, torna público que está requerendo ao Instituto do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA a Licença
Prévia do Sistema de Esgotamento Sanitário do Município
de Lajedo do Tabocal - BA.

Abelardo de Oliveira Filho
Diretor-Presidente da EMBASA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DC GDIAS
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE G01AHIRA2-VAHA GlVEL (JUIZ-1)

EDITAL
ASSEMBLÉIW3ERA1. DE CREDORES - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA NACIONAL
DEASFALTOS S/A(AUTOS DEM1 4IB622-33.2D 12.8.09.0064)
A Euna Senhoía Viviane Alallan, M.ma. Juíza de D ir silo da 2* Vara Cível da Comarca oe Goii
-GO.rouiade»uaiatnt>uÍ^Jtaalieix>>t*rrooidoaA3âdafe!nM1.101/2005Jaz saber que.
polo premente eOrti!. ficam convocados os aedores da INDUSTRIA NACIONAL D E AS FALTO S S/A

compareceram a AtMTiBléia-Garal de Cndoret. que uri realizada no Centro de Conv«n-
e Cultura Durval fle /ã»te P atuíra, srtuaÒQ na Avenida Gotói, s/n, Centro, Gdanira-GO, CEP

ÍS.37D-000,T*I (62) 3516-7W9, no dia 20 ds agosto da 3013, ai 9h, em primeira convocação, oc-
asião em que a Àtttmbleii >ert (inalada com a pretença da crMorei titulares de mais da melado
dos c/édrtosde cada dajMe. caso rJo t%aja quorum nesta ocasiio, ficam convocaoOi os credores
ura a Assembleia em segunda convocação, a ser realizada no mesmo local e horário, no dia 27 de
gostode 2013, a qual será instalada coma presença de qualquer número de credores presentes,

AAssemWAla ora convocada tem coma oOjelo a Editoração, p*tos credores, soere a seguinte or-
dem da dia: a) Apravaçáo, jojeicáo ou modflicaçio oo Plana fie Recup«raçáo Judidal apresentada
pela devedora e b) discuttâa sobre as demais quesitos previstas no art, 35, 'me. I, letras *b* e T,
da lei n. 11.101/2005. Os decores poderio obter copla tío Plano de Recuperação no escritório
do Administrador Judidal. sttuado na Av. C-2S5. 270. sala 422. Centra Empresarial Sebba, Setor
Nova Suíça. Goianla-GO, CEP: 74580-010, no endereço efatronico www.patBmostro.cwn.br oo

rwntodoí cradomi para parUdparBm da atiwnbíéia ta Iniciara as 9:00 horas dói dias designados
i M encwraií àt 10;00horai. devendo assinarem a reipscttva Ima de pinisnca. Bcam aSvortidoí,
linda, que poderia se faier representar na jeferida AitwnWíla^wal da Credotei por mandatário

nostio, no endereço acima daserilo CHJ por via e-mail em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data
da f convocação, documento fiitit que promove os poderei Oe repiasentaçáo ou Indicaç&o dai
fotnas dos aulas do processo em que se encontra a respectiva documentação. E para qua produza

eleitos da direito será o presente edital afixada a pudl-cado. Goiânia, 10 da da julno de 2013.
VIV1ANEATALLAH

Jubra de Direito da 2* Vara Cível d* Goianira-GO

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA - LP

A Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A- EMBASA,
com sede à Av. Luiz Vianna Filho, 420 (Paralela), Centro
Administrativo da Bahia CNPJ/MF n° 13.504.675/0001-10,
através de sua Comissão Técnica de Garantia Ambiental
- CTGA, torna público que está requerendo ao instituto do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA a Licença
Prévia do Sistema de Esgotamento Sanitário do Município
de Marcionílío Souza - BA.

Abelardo de Oliveira Filho
Diretor-Presidente da EMBASA

O homem mais
velho do mundo
é espanhol, diz
Guiness
LONGEVIDADE O espanhol
Salustiano Sanchez-Blaz-
quez, de 112 anos, tornou-se
o homem mais velho do
mundo, segundo o Livro
Guínness. Elesubstituíoja-
ponêsJiroemonKimura, que
morreu em 12 de junho, aos
116. Sanchez-Blazquez, mo-
rador de Grand Island, no
oeste do estado americano de
Nova York, é um mineiro
aposentado e músico autodi-
data. O Livro Guinness usa
relatórios de recenseamento,
documentos de Imigração,
registros de casamento e re-
portagens antigas para con-
firmar o recorde. Robert
Young, consultor sénior de
gerontologia do Guinness,
disse que 90% dos supercen-
tenários são mulheres, e Sa-
lustiano é atualmente o único
homem registradamente nas-
cido em.1901. Nascido em 8
de junho de 1901, na vila de El
Tejado de Bejar, na Espanha,
ele era conhecido por seu ta-
lento nadulzania, um instru-
mento de sopro que ele
aprendeu por conta própria e
tocava em casamentos e fes-
tas. Aos 17 anos, ele e seu ir-
mão mais velho, Pedro, mu-
daram-se para Cuba com um
grupo de amigos. Lá, ele tra-
balhou na colheita de cana.

Wikileaks se torna
partido; Assange
será candidato

POLÍTICA O partido político
Wikileaks, que terá como
primeiro candidato Julían
Assange, foi registrado na
Comissão Eleitoral da Austrá-
lia para competir nas eleições
do Senado que acontecem em
setembro deste ano. Apesar
de estar refugiado desde 2012
na embaixada do Equador em
Londres, o jornalista cumpriu
com os critérios legais para
candidatar-se pelo distrito de
Vitoria. "Se for eleito, nossa
esperança é que possa assu-
mir sua cadeira no Senado",
diz o comunicado do partido.
"Porém, se quando chegar o
momento ele for incapaz de
voltar à Austrália, outro
membro ocupará seu assen-
to", acrescenta o texto. O
partido afirma em seu mani-
festo que "a informação obje-
tiva, verdadeira e precisa são
os fundamentos da vida e da
democracia e são essenciais
para a proteção dos direitos
humanos e liberdades. Insis-
timos na transparência das
instituições governamentais,
as empresas e a política das
ONGs", afirmou a organiza-
ção. A candidatura de Assan-
ge busca resolver sua atual si-
tuação na sede diplomática,
onde chegou para evitar a ex-
tradição àSuécia, país em que
é acusado por delitos sexuais.
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CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE
PESSOAS NATURAIS

ETABEUONATQ DENOTAS
AverJda Belo Horizonte, Quadra 16, Lote

12. Taquarueu, Paímai/TO.
Fones: [63) 3554-1118 e 3554-1500

EDITAL DE PROCLAMAS

FAZ SABEK Que pretendem se casar:
FÊLICIANO PEREIRASANTANAe

SEBAST1 ANA PEREIRA BATISTA. quem
soub«( de algum Imped mento, oponha-o

na forma da LeL

MAHLEÍDE RIBEIRO MÁXIMO
Nota n a e RepMradoia

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Seaetario Geral do Sindicato do< Tfa-
balhadore» da Empiesa Bratíeira de Cor-
fdos e Telégrafos do Estado do Tocantins
— SIMTECT-TO, no uso do sua» atribuições
que lhe confere o Estatuto Social da En-
tidade, COMUNICA a toda população da
paraHtacão dos trabalhadora» dos correios
no dia Oê de agosto de 2013, por melhore»
condições de trabalho, segurança armada
e porta com detector de metais em todas
as agendas do Estado, pelo arquivamento
óo PU 4.330AW e em consonância com o
movimento desencadeado pelas centrais
sindicais e SBUS sindicatos filiados.

PalmasJTO. 31 de Julho de 2013.

Jote AparsçOo R urina
Secretário Geral

SINTECT-TO

CHAMADA PÚBLICA 00]/20]3

AAC.C.EI do Centro Muracípal de Educação Infantil Prfncípes e
Princesas através da Comissão de Chamada Pública n° 001/2013,
conforme Portaria n° 001 de 18 oe Julho de 2013, torna público que
Iara realizar a Chamada Pública de compras ne 001/2013. Processo
n°201303a618 para aquisição de oeneros alimentícios da Aflricurtura
Famliar e do Empreendedor Famía; Rural, destinado ao atendmen-
to ao F^ograma Nacional de Alimentação Etcolar. atendendo a Lei
íí 11.W7/09 e Resolução n° 38 do FNDE de 16/07/2009. o Edital
poderá ser (etírado pelos grupo* formais e Informais, que deverão
entregar a documentação para habilrtaçâo e projeto úe vendas, a
parfl' t da data de publicação desde atí o dia 02/09/2013, no horírio
das 1ZOO às 1B:00 horas de segunda a sexta-feira, na Centro
Municipal de Educação Infantil Príncipes e Princesas com sede na
quadra 1D6NoHeAI 17 Lt 18. Plano Diretor Norte- Palmas-TO
Telefone: (63)8454-3166. cuja sessão para abertura dos envelopes
e análise da documentação e propostas, acontecerá em 03/OfV13
ás 9iOOn, no endereço desta unidade de ensino.

Palmas, 01 de Junho de 2013 .

PODER JUDICIÁRIO ESTADO OO TOCANTINS
COMARCA DE ARAGUAINA

PRIME! RA VARA ClVEL
EDITAL DE CITAÇÃO DETERCEIROS INTERESSADOS COM

PRAZO
DE 40 (QUARENTA) DIAS

O Doutor Carios Roberto de Sousa Outra. MM. Juiz Substituto da
Ia Vara Cível desta Comarca e cidade de Aragualna, Estado do
Tocantins, na fornia da Lei, etc.,.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação com pr azo
de 40(quarenta) das virem, ou dele conhecimento tiveram, que por
este Juízo e Escrivanla da 1* Vara Cível, se processamos autos da
Arfo de USUCAPIÃO tf 201 Z 000 U557-1. proposta por JOCE-
UNO LANGE. em desfavor de ANTÓN1AALVES DE SOUSA, que
por este meio. CITAR TERCEIROS eventuais Interessados, que se
encontra em lugar Incerto e não sabido, para os termos da Açâo de
Usucapião, tendo como objetos: Lote n* Dl, da Quadfa215, situado
na Avenida Anhanguera, n" 234, Setor Urbano, nesta tidade, com
área de 221/Sm2. tendo pela Averida Anhanouera B 05m. pela
lateral esquerda 26.20m com o Lote 02. pela lateral drata 29,10m
com Q Lote 1-A e fundos B,50m com o Lote 3. figurando como pro-
prietário a VÂNIA LÚCIA MARECO DÊOUVEJRAe outros, e, para
oueiendo, contestarem a acâo no prazo legal. Ficam os mesmos
CIENTIFICADOS, que o prazo para CONTESTAR é de quinze (151
das. ADVERTÊNCIA; não sendo contestada a açâo no prazo da lei.
presumlr-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulado* pelo
autor. E para que ninguém possa alegar Ignorância, mandou eipedr
a presente que será publicado 01 (uma) vez no Diário da Justiça
e 02 (duas) vezes em Jornal de Grande Circúação local, * será
aforado no placar do Fórum local. DADO EPASSAOO nesta cidade
e comarca de Aragualna, Estado do Tocantirn. aos vinte e quatro
dasdomésdeabnl do ano de dois mil e oito. Assina por ordem do
Provimento 002/11 JCNGC) da Corregedoría-Geral de Justiça do Es-
tado do Tocantins. Assírio por oídem do Provimento 002/11 (CNGC)
da Corregedoria Gaia! de Justiça do Estado do Tocantins e Portaria
003/12desteJufzo.lses Maria Rodrigues Costa, Técnica Judiciária.

Isoi Maria M rques
udiciári

Costa

rnlmivel.-KKWÍaíen- CREC193yiD[63)3215-
dudotocanlinl.com.bi, Síí 1/841 1-7964/8115.
(63J3US-1848 mw) BíH8fl981-í31B

armariot,areaoeietv.eo, po(u1)elrtron!eo,in!erfo-
giragem, p«c na, cliur- ne, campainha, coca etó-
rawjueira, porlia eletro- |r[cli){'

32JSW4 3215AS26.R*- S*CB^
ildenciallmoveit.Críel
J150.

çrupolçinindi

' rr>*iT.

n PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianlo
3* VARA ClVEL (Juiz - 1 J

ASSEM BLÉ1A-GERAL Dg CREDORES - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A (AUTOS DE W 428822-
B3.2012.8.09.0064)

A En.ma Sannora Viviana Ata Ia ti. M,na, Juíza oe Direito Ca 2* Vara Cível da
Comarca do Gcianlra - GO, no uso de suat ítribulçôes Isjjals e r»t termos do an.
35 da Ul n* 11,101/2005, íaz. iaMr que, pelo praienle edllal. ficam convocsdot u»
QBÍwei de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A pan eompareearam a
AuembMIa-Garal da Credore*. qua J*rí í«slí»ea na Centro O* Convenções e
Cubjfa Durval de Ai!» Pereba, iltjado na AvenUa Golii, s/n, Cernro, Golanlra-
GO, CEP 7S.370-000, Tel (82) 3518-70CS,. no úia _20 de aQO*S) de 2013, ai Sn, em
prirtéta convocação, ocasião em que B Aisambléia será Inililada com a preiença
de cieoofet tmfarai de mais da malade dói crédiua de ca>da dano a. caio nlo
haja quorum neita oea*iâo. ficam convocaco» os credore» para a Aí»air*Wa em
wgurtfa convocação, a «r realizada no mevno bcal e horário, no dia 27 de iyotío
de 2013, a qual seri Instalada cem a preaença de qualquer número de credora*
presenMi, A Asiembtóls ofs convocada tem como otyéto a doCberacAo, p*lo*
cradorel, lobre a legunle ordem do dia: a) aprovação, rojrâçia nu modificação do
Plsno ca Recuparaçáo Judicial aprei«ntado peta devedora • b) ObcuwAo loura ai
demais qUíslôes precitas no an. 35, inc. l, tetras *b" e T. da lei n. 11.101/2005. O»
credores poderão otl»r cópia do Plano de Reruperaçâo no aicritcrio do
AdrrlinHadof Judoal, illuado na Au. C-25Í, 270, isIs 422, Centro Ernpretari.1
Sebba, Snt!X Nova Suíça. Gcianb-GO, CEP 74.230-010, no encereço eleircruco
tfttf.VSTWvfíOttX ou com pedido via s-mall para
ajffyirp^c^^ygi^jrp^gnhr. Adverte-ía, lambírn, que o cacastramento dw
credores para participarem da ai&emblÉía v> iniciará as 9.00 horat dos dias
designado* e se encartará as 10:00 horai, davondo s nina'em a raipectiva fala d«
presença. Rcam Advertido*, tina», aue podqrfto ac fazer representar na referida
AMembleta-Geral de Credores por mandatário ou repre&enianie legal, íeid* que
apresoniem ao Admlnlstradw Judicial, Sr. Leonardo DÍ Paternostro, no endereço
acima deserto ou por via e-fnaB em ale 24 (vinte e quatro) horas ante* da data da V
convocação, documento hábil que corrprove ca poderei de reptesontaçao, ou
indiocaa dai folia» do» aulas do procesio am qi» ia encontro a respoctíui
documenlacSo. E para que proouza IBI;E etsilos de aire'lo, será o presente eflKal
afinado e publicado.

Goianli, 10 defino d* 2013.

VIVIANE ATALLAH
e DirtHo da 2* Vara Cível de Gdanlra-GO
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EXMO. SR. JUIZ 2a VARA CÍVEL, DAS FAZENDAS
PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA
COMARCA DE GOIANIRA/GO.

DATA t ia/OB/2013 HORA s 11.543
FAZENDAS PUB-REB.PUB«|SÍ1B- E 2-.CIVEL.

Proc. n° 201204286226

WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA, por seu
advogado, nos autos da ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL
movida pela INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, processo em
epígrafe, vem requerer a juntada da Certidão de Habilitação de
Crédito em anexo.

Termos em que
P. deferimento.
Paímas/TO, 31 de julho de 2013.

ALINE FONSECA ASSUNÇÃO COSTA
OAB/TO 4251-B



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇADO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10a REGIÃO

2a VARA DO TRABALHO DE PALMAS/TO
302 NORTE, ALAMEDA 02, LOTE 01 (FONE: 3224.1601) - PLANO DIRETOR NORTE

CEP 77.006-338 - PALMAS^TO
e-mail: svt02.palmas@trt10.jus.br-Telefone: 3224.1623

Atendimento ao público das 9 às 18 horas
PROCESSO N°.0002043-08.2012.5.10.0802
RECLAMANTE: Wellyngton Carvalho da Rocha CPF: 040.472.631-33
Endereço: QUADRA 04, LOTE 19, CASA 01, PALMAS/TO
Advogado: ALINE FONSECA ASSUNÇÃO COS JÁ, OAB/TO n° 4251
RECLAMADO: Industria Nacional de Asfaltos S/A CPF/CNPJ:03.354.176/0001-30

CERTIDÃO N° 59/2013

Certifico, por determinação do Exmo Juiz do Trabalho desta Vara, que tramitam, neste
Juízo, os autos do processo n° 0002043-08.2012.5.10.0802, encontrando-se em fase de
execução de sentença, conforme cálculo abaixo:
Total da execução RS 8.391,98 Atualízado até: 30/11/2012
Liq. Exequente.........: 6.842,44
INSS Reclamante : 73575
INSS Reclamado : 184,36
INSS Terceiros : 53,45
INSSSAT. : 27,65
Custas do Processo: 138,32
Custas Art.789..........: 34,58 /
Hon. Advocatício : 1.037,43

Certifico, finalmente, que a presente destina-se à HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do
Exequente frente à Industria Nacional de Asfaltos S/A, C P F/CNP J 03.354.176/0001-30,
junto ao Juízo da 2a Vara Cível, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental
de Goianira-GO, por se tratar de crédito totalmente privilegiado, nos termos do artigo 449,
parágrafo 1°, da CLT.

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo*

PALMAS, 22/04/2013

Dírefor(a) de Secfetar
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S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAZENDAS PÚBLICAS,

REGISTROS PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA-GO

URGENTE

DATA s 12/06/2013 HORA e 14:42
FAZENDAS PUB.FÍEB.PUB.AMB- £ 2.CIVEL

428622832B128G9QG64

Processo n. 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)
\A NACIONAL DE ASFALTOS S/A (Nacional,

Recuperanda), já qualificada nos autos da Açao de Recuperação Judicial em epígrafe,

neste ato representada por seus procuradores que esta subscrevem, vem perante V. Exa>

com o acatamento e respeito rotineiros, expor e requerer o que se segue. .

i. Dos SAQUES INDEVIDOS

Em 20/05/2013, a Recuperanda protocolizou um pedido para que este juízo

estipulasse multa diária ao Banco Bradesco, Banco Mercantil e Banco do Brasil, em razão

do descumprhnento da decisão de fls. 437/439, que determinou o seguinte:

c) expeça-se ofício às instituições financeiras Banco Bradesco, Banco
Mercantil e Banco do Brasil para.que devolvam à empresa Nacional" Asfaltes
os valores sacados desde a data do ajuizamento desta'açao (30/11/2012) e
se abstenham de efetuar futuros saques nas contas correntes da
recuperanda, devendo aguardar a Assembleia Geral de Credores no prazo
legal; . s

Ao analisar a referida petição, foi proferida decisão às fls. 1.997/1.999

indeferindo o pedido em questão, sob o argumento de que sua análise depende da

Rua 14 | n° 201 | Setor Oeste | Goiânia | GO
CEP 74120-070 | Tel/fax: +55 62 3093-3322

www.marlosnogueira.adv.br

Rua Maestro João Gomes de Araújo | n° 106 | cj. 133
Jardim São Paulo l São Paulo l SP | CEP 02332-020

relacionamento@marlosnogueira.adv.br
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S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

apresentação dos respectivos extratos bancários e da indicação dos valores sacados e não

estornados. Em atendimento à solicitação deste juízo, seguem em anexo os extratos

bancários fornecidos pelo Banco Bradesco, os quais comprovam os saques indevidos dos

valores a seguir indicados:

Data Referência Valor
os/dez
04/dez
17/dez
ly/dez
17/dez
17/dez
17/dez
17/dez
i8/dez
04/1 an
04/jan
13 /mar
13 /mar

OPERAÇÃO CAGIRO 3510338, CONTR 006004760, PARC 004/054

MORA CAGIRO 351O339
PARCELA LEASING 8550352
PARCELA LEASING 8680352, CONTR 01315399, PARC VRG 015
PARC OPERCRED 0811064 '
PARC OPER CRED 0811064 FINAME
PARC OPER CRED 0811080
PARC OPER CRED 0811080
MORA OPER CRED 0811064
MORA LEASING 8550004
MORA LEASING 8680004
MORA CAGIRO 35100072
MORA ENC SD VIN 7140072

TOTAL

R$'i.5i4,52
R$ 3.919,13
R$ 5.916,01

R$ 791,25
R$ 2.627,29
R$ 7-137,50
R$ 1.172,45

R$ 3-978,70
R$ 1.783,20

R$ 209,79
R$ 536,81

R$ 3-330,14
R$ 1,35

R$ 32.918,14

. Diante do alegado e dos documentos em anexo, é de extrema urgência, que V.

Exa. determine a imediata restituição dos valores acima relacionados, sob pena de multa

diária por descumprimento, determinando ainda que a instituição financeira se abstenha

de realizar novos saques enquanto perdurar a presente demanda.

2. DAAPREENSÃO INDEVIDABE BENS DANACIONAL

Em 24/05/2013, o mesmo Banco Bradesco, mesmo ciente da presente

Recuperação Judicial, ajuizou Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária com

Pedido de Antecipação de Tutela sob o n. 5015882-94.2013.827.2729 perante a 1a Vara

Cível de Palmas-TO. "

Em, 04/07/2013, foi deferido o pedido de antecipação de ,tutela,

determinando a busca e apreensão de bens essenciais à manutenção das atividades da

Nacional, quais sejam:
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- 01 (um) Caminhão Semi Reboque, placa NWM-5Q02;
. - 01 (um) Caminhão Semi Reboque, placa NWM-5942;

- 01 (um) Caminhão Semi Reboque, placa NWM-59Ó2;
- 01 (um) Caminhão Semi Reboque, placa NWM-5972;
- 01 (um) Caminhão Semi Reboque, placa NWM-6372;
- 01 (um) Caminhão Semi Reboque, placa NWM-9822.

Ciente da decisão que concedeu a antecipação de tutela, a Recuperanda

protocolizou petição (doe. em anexo) direeionada àquele juízo informando que o prazo de

suspensão de todas as áçoes e execuções contra a Nacional havia sido prorrogado por mais

180 dias, conforme decisão proferida nos presentes autos (fl, 2035), solicitando assim a

reconsideração da decisão que determinou a apreensão dos bens mencionados.

Ao apreciar o pedido da Recuperanda, o juízo de Palmas o indeferiu,

mantendo a ordem de busca e apreensão em flagrante desobediência à decisão emanada

nos presentes autos, o que culminou na apreensão dos bens em questão.

Sendo assim, faz-se necessário que V. Exa., como juízo universal da RJ,

determine o envio de ofício àquele juízo de Palmas solicitando que seja respeitada a

decisão de fl. 2035, a fim de.que seja determinada a liberação dos veículos apreendidos,

• que são essenciais à atividade da Recuperanda, sem a qual ficará impedida de distribuir

asfaltos, bem como a suspensão daquele processo pelo prazo que V. Exa. já havia

determinado nestes autos, tudo sob as penas da lei.

3. DAS RESTRIÇÕES SOBRE AUTOMÓVEIS

Conforme documentos em anexo, diversos caminhões e automóveis da

Recuperanda possuem impedimentos e restrições que impossibilitam a emissão a emissão

do CRLV (Certificado de Registro e Licença de Veículo) referente ao exercício do ano de

2013;

Sem os respectivos CRLVs, a Recuperanda é obrigada a operar com veículos

em situação irregular, pois, como já é de conhecimento deste juízo, trata-se de veículos \

essenciais à manutenção das atividades da empresa.
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Sem estes, toda a logística e funcionamento da Nacional Asfaltos ficam

prejudicados, o que inviabilizará suas atividades e até mesmo o pagamento dos débitos,

existentes no DETRAN dos Estados de Goiás e Tocantins.

Operar com os veículos nessa situação enseja a aplicação de multas e até

mesmo sua apreensão. . .

Portanto, faz-se necessário que este nobre juízo determine a expedição de

ofícios, ao DETRAN-GO e DETRAN-TO solicitação a liberação do CRLV, referente ao

exercício do ano de 2013, de todos os veículos em nome da Recuperanda, inclusive os

alienados, sem prejuízo dos débitos existentes perante esses órgãos, os quais serão

quitados oportunamente.

4. DAXJNIDAPE EM CANPEIAS-BA

Em junho de 2011 a unidade da Recuperanda situada em Candeias-BA fora

notificada sobre lançamento fiscal no qual estaria sujeita ao recolhimento de

complementação da taxa de localização e funcionamento referente aos exercícios de 2007,

2008, 2009, 2010 e 2011, supostamente recolhida a menor, perfazendo o total de R$

97.065,27 (noventa e sete mil e sessenta e cinco reais e vinte e sete.centavos).

O Município de Candeias, fazendo uso de suas atribuições, indevidamente

inscreveu todos os débitos em dívida ativa, conforme a Certidão Positiva de Débitos n.

0323/2011 de 07/07/2011.

Inconformada com a inscrição dos aludidos débitos, a Nacional Asfaltos

ajuizou Ação Anulatória de Débito Fiscal c/c Declaratória de Inexistência de Relação

Jurídico Tributária, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública Municipal da Comarca

de Candeias-BA sob o n. 0001616-77.2011.805.0044.
\e que a Prefeitura de Candeias se nega a conceder o Alvará de

Funcionamento para a unidade da Nacional naquele Município em razão da existência

desses débitos, os quais estão sendo discutidos judicialmente. É flagrante a desobediência

à determinação deste juízo da suspensão da exigibilidade de-todos os créditos tributários |
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em face da Recuperanda quando da determinação deste juízo, e extremamente necessária,

que nãoíosse exigidas as certidões negativas para que a Cia Recuperanda operasse.

A Prefeitura de Candeias-BA não libera o alvará porque há supostos débitos

pendentes, tais débitos encontram-se sub judice, além disse este juízo determinou nestes

autos que as certidões não lhe fossem exigidas, desta forma, não há outra alternativa que

não um manifestação específica deste juízo para este entrave.

Fato incontroverso, vcaso a unidade de Candeias esteja impedida de realizar

suas atividades, fatalmente o objetivo da Recuperação Judicial será prejudicado,

invalidando todos os esforços até aqui dispensados.

Assim, requeremos seja oficiada a Prefeitura de Candeias-BA determinando-a

para que deixe de exigir da Recuperanda a negativa de débitos para- a expedição do

competente alvará de funcionamento.

5. Dos PEDIDOS

Diante de todos os-fatos e argumentos expostos,, é a presente para requerer

que Vossa Excelência digne-se a:

1) determinar o envio de ofício ao Banco Bradesco solicitando a imediata'

restituição dos valores acima mencionados, sob pena de multa diária, além de multa por

cada saque que eventualmente possa ser indevidamente efetuado nos meses subsequentes

aos descritos no extrato apresentado, cujo valor deverá ser estipulados por Vossa

Excelência, autorizando, ainda, que o ofício seja retirado pelos procuradores da

Recuperanda e providencie o seu protocolo;

2) determinar o envio de ofício à 1a Vara Cível de Palmas-TO, solicitando que

seja respeitada a decisão de fl. 2035 dos presentes autos, a fim de que seja determinada a ~

liberação dos veículos apreendidos bem como'a suspensão do processo pelo prazo já

determinado nos presentes autos, tudo sob as penas da lei;
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3) determinar o envio de ofício aos DETRANs dos Estados de Goiás e

Tocantins solicitando a liberação do CRLV; referente ao exercício do ano de 2013, de todos

os veículos de propriedade da Recuperanda, sem prejuízo dos débitos existentes perante

esses órgãos, os quais serão quitados pela Cia Recuperanda;

4) determinar o envio de ofício à Prefeitura Municipal de Candeias-BA para

que esta deixe de exigir da Recuperanda a negativa" de débitos para a expedição do

competente alvará .de funcionamento, tudo sob as penas da lei.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia~G05 09 de agosto de 2013.

EIRAMIRANIPA
OAB/&0/22.861

YICTOR.RIBEIR© LOUREIRO
OAB/GO 31-518
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Bradesco
Extraio Mensal

10/07/2013 REDE BRADESCO 10:20 H
EXTRAIO MENSAL CONTA CORRENTE

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S
AGENCIA 3684 CONTA 0028280-1

N.DOCTO VALOR -

30/11 SALDO ANTERIOR 389,52
03/12 DP06 AUTOAT DIN 6447354 1.125,00

0000003354176000130
-03/12 OPERAÇÃO CAGIRO 3510333 1.514,52-

CONTR 006000760 PARC 004/053
SALDO EM 03/12 0,00

04/12 TED-T ELET DISP 9320166 35.170,73
REMET.H A FOMENTO MERCANTIL LTDA

04/12 DEP IDENT DIWH 1005476 45,00
ODQ0001927184Q0010G

04/12 DEP IDENT DINH 1005476 120,00
0000000043555403168

04/12 DEP.IDEMT06 WET 7012864 25.500,00
. 0000001543722000155

04/12 -IÍED-T ELET: DISP 0917834 17.000,00-
DEST. PETRÓLEO BRASILEIRO S/A.

04/12 TRANSF FDOS DOC 0981009 1*413,55-
DEST.TADEO MACHADO COEL

r04/12 MORA CAGIRO 3510339 3.919,13-
04/12 TARIFA SDO.DEV. 0231112 42,Õ"0-

ADIANT.DEPOSITANTE
04/12 DOC/1'EDINTBRHET 0917834

TED INTERNET
04/12 DOC/TEDIWTERNET 0981009

DOC INTERNET
.04/12 CONTA DE LUZ 5972962

INTERNET —CELTINS/TO
SALDO EM 04/12

05/12 DEP IDENT DINH 1G227251"
0000014665938000135

05/12 RECEB PAGFOR 00020X2
PAVISERVICE SERVIÇOS P, LTDA

05/12 PAGTO COBRANÇA 0000158
A J CAMINHÕES

05/12 PAGTO COBRANÇA OOQ015S
A J CAMINHÕES

05/12 PAGTO COBRANÇA OÕQ0160
PCA COMERCIO DE PECAS

05/12 TED-T ELET DISP 0014380
PEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

05/12 TED-T ELET DISP 0046353
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

05/12 TED-T ELET DISP 0080133
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

05/12 TED-T ELET DISP 0101549
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

7,80-

7,90-

4.065,66-

33.774,79

17.777,48

25.500/00

332,00-

284,00-

562,77-

33.600,00-

17,900,00-

16.100,00-

2.000,00-
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Extrato Merfsa!

05/12

05/12

05/12
05/12

05/12

05/12.

05/12

05/12

05/12

05/12

05/12

EHC DESCOE CC 0121205 0,07-
TRANSF FDOS DOC 0114674 1.553,01-
DEST.MAURO MOURA
TRANSF FDQS DOC 0123910 1,400,00-
DEST.RONALDO XAVIER DE SARROS BA
TAR Dl AOTOAT 0000001 2,90-
DEPOSITQideritifiçado
ENCARGO SD V1NC 7M034Q 12,29-
TRANSF CONTAS 14631(50 2,023,50-
POSTQ CARRETÃO PTB LTDA
TRANSF CONTAS 3547575 816,66-
PNEULIDER RECAUCHUTAGEM LTDA
DGC/TEDINTERHET 0014380 7,8C-
TED INTERNET
DOC/TEDINTERNET 00^6353 7,80-
TED INTERNET
DOC/TEDIWT£RNET 0080133 7,80-
TED INTERNET
DOC/TEDINTERNET 0.101519 7, 80-
TED INTERNET
DOC/TEDINTERNET 0114674 7,80-
DOC INTERNET
DOC/TEDINTERMET 0123910 7,80-
DQC INTERNET
SALDO EM 05/12 418,27 '

07/12

07/12

07/12

07/12

07/12.

07/12

07/12

07/12

TSD-T ELEt DISP 9602920
REMET.RASA E. IMOBILIÁRIO
TAR Dl AGENCIA 0000002
DEPOSITOidentifiçado
TRANSF FDOS DOC 0262287
DEST.CURINGA DOS PNEUS
TAR DPG NET EMP 0000001
DEPOSITO Identificado
TRAHSF CONTAS 1463406
POSTO CARRETÃO PTB LTDA
DOC/TEDINTERHET G262287
DOC INTERNET ^
SALDO EM 06/12

DEP TRF AUTOAT 0832454
Ag06693raaq040832seq07454
DEP TRF AUTOAT 0832456
Ag06693maq040832seqQ7456
TRANSF CONTAS 3684217 í
INDUSTRIA NACIONAL DS ASFALTOS S
TED-T ELET DISP 0365773
PEST.HOT SHOP COMUNICAÇÃO
TED-T ELET DISP 0365776
DE3T.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
TED-T ELET DISP 0371761
DEST.RONALDO XAVIER
TAR Dl AGENCIA 0000001
DEPOSITOidentifiçado
TRANSF FDOS DOC 0322334
DEST,CURING& PNEUS

26,750,00

5,80-

1.000,00-

2,90-

1.065,00-

7,80'-

25-086,77

123,00

213,13

47,052,85

.703,50-

,000,00-

.296,52-

2, 90-

230,00-

58
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07/12 TRAWSF FDOS DOC 0376316 l
DEST.TADEO MACHADO COEL

07/12 TRAWSF FDOS DOC .0376319
DEST.ALCANTRA E FARIA LTDA

07/12 TRANSF FDOS DOC 0376323 l
DEST.SAULO CORREIA RODRIGUES

07/12 TRAWSF COMTAS 14637Q4
POSTO CARRETÃO PTB LTDA

07/12 TRANSF CONTAS 1551488 l
AUTO POSTO 51 LTDA

07/12 DOC/TEDINTSRNET 0322334
DOC INTERNET

07/12 DOC/TEDIMTERNET 0365773
TED INTERNET

07/12 DOC/TEDINTERNET 0365776
TED INTERNET

07/12 DOC/TEDINTERNET Q371761
TED INTERNET

07/12 DOC/TEOINTERNET 0376316
DOC INTERNET

07/12 DOC/TEDINTERNET 0376319
DOC INTERNET

07/12, DOC/TEDINTERNET 0376323
DOC INTERNET
SALDO EM 07/12

10/12 TRANSE CONTAS 2725231 . 45
GOIÁS SECURIT1ZADORA S.A

10/12 TAR REG COBR 2028282
QUANDO DO REGISTRO 00000001

10/12 PAGTO COBRANÇA 0000161
SETRANSP

10/12 TED-T ELET DISP Q493864 28
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

10/12 TED-T ELET DISP 0496201 2
DEST.ELIAS DE OLIVEIRA

10/12 TED-T ELET DISP 0496205 S
DEST.TADEU MACHADO COSL

10/12 TRANSF FDOS DOC 0549528
DEST.MARCOS PAULO MACEDO RAMOS

10/12 TAR OBBCON MAN 000400B
10/12 TRANSF CONTAS 1463113 l
10/12 DOC/TEDINTERNET 0493864

TED INTERNET
10/12 DOC/TEDINTERNET 0496201

TED INTERNET
10/12 DOC/TEDINTERNET 0436205

TED INTERNET
10/12 DOC/TEDINTERNET 0549528

DOC INTERNET
10/12 CONTA TELEFONE 5961124

INTERNET —CLARO CO D.DD 61 A 69
10/12 CONTA TELEFONE 5261124

INTERNET —CLARO CG DDD 61 A 69
10/12 CONTA TELEFONE 5961124 l

INTERNET --CLARO CO DDD 61 A 69

.591,14-

400,00-

.100,00-

231,74-

,435,00-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

7,80-

432,35

.897;10

3,00-

810,95-

.500,00-

.108/00-

,438,00-

829,28-

30,00-
.704,00-

7,80-
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10/12 CONTA TELEFONE 5964718
INTERNET —CLARO BA/SE/MG

10/12 CONTA TELEFONE 5964721
INTERNET —CLARO BA/SE/MG
SALDO EM 10/12

11/12 RECEB PAGFOR 0002Q12 25.
PAVISERVICE SERVIÇOS P, LTDA

11/12 TAR AUTORIZ COB 2023282
EXTRATO DE COBRANÇA OOOQOOCl

11/12 TED-T ELET DISP 0646648 3,
DEST.TADEU MACHADO CQEL

11/12 TED-T .ELET DI3P 0651510 5.
DEST. ELI AS DE OLIVEIRA

11/12 TED-T ELET DISP 0662711 2.
DEST. ÁLVARO CASTRO MORAES

11/12 TED-T ELET DISP 0662713 4,
DEST. MARCOS ZAGLUL DAHER

11/12 TED-T ELET DISP 0664425 3.
DEST.SEIRGIO 8ASILISO

11/12 TRANSI? FDOS' DOC 0670728 1.
DEST, MAURO MOURA

11/12 TRANSF FDOS DQC 0670730
DEST-.ARGEI-ÍIRO FERREIRA DA .SILVA'

11/12 TRANSF CONTAS 1840256
ATHEMAS PLAZA HOTEL LTDA

11/12 TRANSF CONTAS 3681254 1.
OZORJO MAWDEL DA SILVA

11/12 DOC/TEDINTERNET 0646648
TED INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNET 0651510
TSD INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERHET 0662711
TED INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNET 0662713
TED INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNEÍ 0664425
TED INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERNET 0670728
DOC INTERNET

11/12 DOC/TEDINTERWET 0670730
DOC INTERNET
SALDO EM 11/12 3,

12/12 TRANSF FDOS DQC 0727925
DEST, POSTO EL SHADDAV LTDA

•12/12 BLOQ. JUDICIAL 0039240 2.
OFICIO 20120003633369-00012

12/12 DOC/TEDINTERNET 0727925
DOC INTERNET
SALDO EM 12/12

13/12 TRANSF CONTAS 2864607 25.
SVC CONSTRUÇÕES LTDA

13/12 TAR REG COBR 2028282
QUAHDO DO REGISTRO OOOOQC01

588,31-

190,45-

729,32

500,00

i,vo-

566,15-

049,46-

853,31-

329,68-

449,23-

407,50-

920,00-

189,75-

302,84-

7,80-

7,80-

7,80-

7,30-

7,80-

7,80-

7,80-

105,10

718,00-

379,30-

7,8,0-

0,00

500,00

3,00-
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13/12 TED-T ELET DISP Q799Q18
DEST. PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

13/12 DOC/TEDINTERWET 0799018
TED INTERNET
SALDO EM 13/12

TED-T ELET DISP 6318249
REMET. ÁLVARO CASTRO MORAIS
TAR AUTORIZ COB 2028282
EXTRÀTO DE COBRANÇA 00000001
TED-T ELET DISP 0909121
DSST, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
TRANSF FDOS DOO 0917774
DEST . ALCANTRA E FARIA LTDA
TARIFA BANCARIA 003121?
VR. PARCIAL CESTA P J l
DOC /T E D INTERNET 0909121
TED INTERNET
DOC/TEDIHTERNET 0917774
DOC INTERNET
SALDO EM 14/12

14/12

14/12

14/12

14/12

17/12 TED-T ELET DISP 6552793
REMET.EHL
PARCELA LEAS1NG 8550352
RESID LEASING 8680352
CONTR 01315399 PARC VRG
PARC OPER CRED
PARC OPER CRED
FINAME

17/12 PARC OPER CRED
PARC OPER CRED
F I MAME
SALDO EM 17/12

-17/12
-17/12

«-17/12
.^17/12

015
0811064
0811064

25.490,00-

7,80-

0,80-

2.400,00

1,70-

2.000,00-

380,00-

1,90-

7,80-

7,80-

0,00

21,623,20

5.916,01-
791,25-

2,627,29-
7.137,50-

1.172f45-
3.978,70-

18/12

18/12

18/12

RECEB PAGFOH 0002136
PAVISERVICE SERVIÇOS P, LTDA
VLR.TRANS.JUDXC 0039240 2
OFICIO 20120003633369-00012^
PAGTO COBRANÇA 0000162
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS
TED-T ELET DISP 0008600 2
TED-T ELE DISP* 0175375 23
DEST.IWDUSTRIA NACIONAL DE ASFAL

0,00

,18/12
18/12

MORA OPER CRED 0811064
TRANSF COE4TAS 1840376
ATHENAS PLAZA HOTEL LTDA
TRANSF CONTAS 2397375
ROBSON ROGÉRIO BARBOSA LDZ
DOC/TEDINTERNET 0175375
TED INTERNET
SALDO EM 18/12

04/01 DEP TRF AUTOAT 0831303
Ac/06693maq040831seq06303

04/01 DEP TRF AUTOAT 0831305

1.

379,30-
186,00-

783,20-
253,00-

5 de. 7 10:19



Extrãtó"Mensal

04/0.1

10/01

14/01

05/02

13/02

21/02

05/0.3

05/03

MORA LEASING 8-550004
MORA RÉS LEASIK 8Ô3QQQ4
SALDO EM 04/01

TAR OBBCON MAM QCQ4008
SALDO EM 10/01

ESTORNO TARIFAS 1278206
SALDO EM 14/01

ENC DESCOB CC 0130205
SALDO EM 05/02

TAR OBBCON MAN 0004008
SALDO EM 13/02

ESTORNO TARIFAS 0004008
SALDO EM 21/02

TAR AUTORIZ COB 202B282
T1T-» BK, DECURSO PRAZO Q0000002
ENC DESCOB CC 0130305
SALDO EM 05/03

06/03 TAR AUTOR J 2 COB 2Q28282
EXTRÂTO DE COBRANÇA :OOOQ0001
SALDO EM 05/03

11/03 TAR OBBCOH MAN 0504008
SALDO EM 11/03

,209,79-
•536,81-

0,00

30,00-

30,00-

30,00
0(00

30,00
0,55-

1,00-
3,71-

13/03 TED-T ELET DISP 9834-921
REMET.LOTEAMENTO LAGO SUL LTDA

13/03 MORA CAGIRQ 3510072 3
13/03 MORA EHC SD VIN 7140072

SALDO EM 13/03

30,QQ-
35,71-

3.367,20

14/03
14/03
14/03

03/04

10/04

11/04

06/05

10/05

ESTORNO TARIFAS 0000390
ESTORNO TARIFAS 0009918
MORA CAGIRO 3510073
SALDO EM 14/03

ENC DESCOB CC 0130403
SALDO EM 03/04

TAR OBBCON MAN 0004008
SALDO EM 10/04

ESTORNO TARIFAS 0009918
SALDO EM 11/04

EHC DESCOB CC
SALDO EM 06/05

0130506

0004008

0,50-
0,50-

30,00-
30,50-

30,00
0750-

0,22-
0,72-

30,00-
30^2-

10/07/20.13 6 de 7 10:19



r- i -•* -i?W^ •* i•«Extrato Mensal

04/06 ESTORNO TARIFAS OCQQQQ3
04/06 ESTORNO TARIFAS OC82895

SALDO EM 04/06

05/06 ENC DESCOB CC 0130605
SALDO EM 05/06

10/06 TAR OBECON MAN OC0400B
SALDO EM 10/06

19/06 ESTORNO TARIFAS OCS2876
SALDO EM lS/O6

0,72
30,00

0,00

2,69-
2, 69-

30,00-
32,63-

32, 69
0 ,00

10/07/2013 7 de 7 10:19



06/05/13

Dados do Veículo

DeíranNet- Extraio do Veiculo de PLACA MWB9683

Em 06/06/201'

PJaca Renavam Piaca Anterior
1WVB9683 883G4782G MWB9683/TO

Marca/Modelo
3471 86-IVECO/STRA LIHD 450S38TN1
(Nacional)

Tipo Categoria
17-CAMÍNHAO TRATOR 2-ALUGUEL

Fabricação/Modelo Potência Combustível
2006/2006 380 3-DIESEL

Nonre do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Proprietário Anterior
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Município de Emplacarrenío
PALMAS

Licenciado até
2011 em 06/1 2/2011 através do Registro de Veículo
(CRV)(Via1)

Espécie
5-TRACAO

Cor
4-BRANCA

Lugares
2

Carroceria
999-NAO
APUCAVEL

Situação Lacre
Desconhecido

Origem dos Dados do Veículo
CADASTRO

Adquirido
em
30/03/2006

Situação
Em Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Registro de Alienação Fiduciária informado por BANCO DAYCOVAL SÁ em 08/12/2011 às 13h08mín para INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOSS/A

[ Impedimentos
RENAJUD

Débitos

Filtrar
por:

Todos os débitos -l
Descrição

URGO-109200-A011467725-
6637/00

UF:GO-109200-A01 1530049-
6645/00

URGO-109200-A01 1530050-
6637/00

Licenciamento Anual 2012

Seguro DPVAT2012

UF:GO-109200-A011604675-
6750/00

URGO-1 09200-A01 1 604674-
6602/00

Atraso Licenciamento 201 2

Licenciamento Anual 2013

Seguro DPVAT2013

Vencimento

17/04/2012

17/04/2012

17/04/2012

15/06/2012

15/06/2012

13/07/2012

13/07/2012

16/07/2012

17/06/2013

17/06/2013

Nominal(R$)

127,69

127,69

127,69

54,00

105,68

85,12

191,53

25,00

54,00

110,38

Corrigído(R$)

127,69

127,69

127,69

54,00

105,68

85,12

191,53

25,00

54,00

110,38

Desconto(RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Juros(R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Multa(RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Atual(R$)

127,69

127,69

127,69

54,00

105,68

85,12

191,53

25,00

54,00

110,38

Total dos débitos R$ 1.008,78.

Da ré IPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Inf rações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

NumAuto

URGO-1 09200-A01 1 467725-
6637/00

Renainf: .- , ,
1707995931 Bnaberto

Descrição

CONDUZIR VEICULO SEM EQUIPAMENTO OBRÍGATORD

Em GOIÂNIA no dia 08/11/2011 às 10:59

Local/Complemento

GO 070 KM 05

Valor

RS
127,69

internet.detran.to.gov.br/PreConsultaVeicUo.asp?Chave=TVdCOTY4M>Q4ODM2NDc4MjY= 1/2



5/06/13

Dados do Veículo

Raça Renavam
MWE4815 863990843

DetranNet - Extrato do Veiculo de PLACA MWE4815

Raça Anterior
MWE4815/TO

Marca/Modelo
347159-rVÊCO/EUROTECH 450E37TN1
(Nacional)

Tipo
17-CAMINHAO TRATOR

Fabricação/Modelo Fbíênc
2005/2006 370

Categoria
2-ALUGUEL

ia Combustível
3- DIESEL

Nome do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

RroprieÉárío Anterior
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Município de Emplacamento
PALMAS

Licenciado até
2011 em 07/06/2011 através do Registro de Veículo
(CRV)(Via1)

Espécie
5-TRACAO

Cor
1-AMARELA

Em 06/06/#ÍÍ3

Lugares
2

Carroçaria
.999- NÃO APLICÁVEL

Situação Lacre
Lacrado conforme Portaria
272/2007/DENATRAN

Origem dos Dados do Veículo
CADASTRO

Adquirido em
10/08/2005

Situação
Ern Circulação

Restrição à Venda
Alienação Fiduciária^em favor de BANCO SAFRA S A (CNPJ:58.160.789/0001-28)

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG- Sistema Nacional de Gravame
Registro de Baixa de Alienação Fiduciária informado por BANCO SAFRA S A em 14/06/2011 ás 18hl5min para IND NACIONAL DE
ASFALTOSSA
Registro de Alienação Fiduciária informado por BANCO SAFRA S A em 14/06/2011 às 18h16min para IND NACIONAL DEASFALTOS SÁ

impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esta data

Débitos

Filtrar
por:

Todos os débitos :,,||
Descrição

Licenciamento Anual 2013

Seguro DFV AT 2013

Vencimento

15/07/2013

15/07/2013

Nominal(R$)

54,00

110,38

Corrigido(RS)

54,00

110,38

Desconto(RS)

0,00

0,00

Juros (R$)

0,00

0,00

Muita(RS)

0,00

0,00

Atual(RS)

54,00

110,38

Total dos débitos R$ 164,38.

DarelPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Infrações em Autuação

í Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para esíe veículo até o momento.

Último Processo

Processo Interessado

690.947.999-87

Serviço

Geração de guia de pagarrenío

Vistoria laudo 012422/2012 cancelado

Auditoria

Emissão CRV(2a via)

Cancelado (ABERTURA ERRADA)

Operação

08/03/2012 às 09;17h

Em 08/03/201 2 às 08:20h

08/03/2012 às 09:59h por 08759731168

inter net.detran.to.gov.br/PreC onsultaVeiculo.asp?Chave=TVdFNDgxNSQ4NjM5OTA4NDM= 1/1



06/05/13

Dados do Veículo

DetranNet- Extraio do Veiculo de PLACA MVT6015

Em 06/06/2013

flaca
ÍVVT6015

Renavam
782B27195

Raça
Anterior
MVT6015/TO

Tipo
17-CAMINHAO TRATOR

Categoria
2-ALUGUEL

Espécie
5-TRACAO

Lugares
2

Marca/Modelo
343438-IMP/IVECOFIAT E450E37T
(Importado)

Fabricação/Modelo
2002/2002

Potência
370

Combustível
3-DIESEL

Cor
1-
AMARELA

Carroceria
999-NAO
APLICÁVEL

Nome do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Situação Lacre
Desconhecido

Proprietário Anterior
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Origem dos Dados do
Veículo
CADASTRO

Município de Emplacamento
PALMAS

Licenciado até
2011 em 19/07/2011, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETKANNET\23l70832115)(Via 1)

Adquirido
em
23/05/2002

Situação
&n
Circulação

Restrição à Venda
Alienação Fiduciária em favor de BANCO SAFRA S A (CNPJ:5S.160.7B9/0001-28)

informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Registro de Baixa de Alienação Fiduciária informado por BANCO SAFRA SÁ em 25/02/2011 às 18h06irin
DE ASFALTO LTDA
Registro de Alienação Fiduciária informado por BANCO SAFRA SÁ em 04/03/2011 às 16h54minpara IND

para INDUSTRIA NACIONAL

NACIONAL DEASFALTOS SÁ

Impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esta data

Débitos

Filtrar
por:

Todos os débitos -II
Descrição

Licenciamento Anuai 2012

Seguro DPVAT 201 2

Atraso Licencianwito 2012

Licenciamento Anual 2013

Seguro DPVAT 2013

Vencinrenío

16/07/2012

16/07/2012

15/08/2012

15/07/2013

15/07/2013

Nominal(R$)

54,00

105,68

25,00

54,00

110,38

CorrígÍdo(R$)

54,00

105,68

25,00

54,00

110,38

Desconto(RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Juros (R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Multa(R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Atual(RS)

54,00

105,68

25,00

54,00

110,38

Total dos débitos RS 349,06.

Dare IPVA

Clíque aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Inf rações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Último Processo

Processo

00028860/2011

Interessado

917.183.331-53

Serviço

Geração de guia de pagamento

Vistoria laudo 01 7479/2011 apto

Auditoria

Emissão CRV{2a via)

Operação

12/04/2011 às 14:09h

&ii 06/07/2011 ás 15:15h

Em 07/07/2011 às 14:52h

Em 07/07/2011 às 14:53h

interneí.detran.to.gov.br/PreConsultaVeiculo.asp?Chave=TVZUNiAxNSQ30DI4MicxOTU= 1/1



3/06/13

Dados do Veículo

Placa Renavam
MVT6025 782827292

DetranNet - Extrato do Veiculo de PLACA MVT6025 <?~*\^~

Em06/06/2SÍ3

WT6025ArO

Marca/Modelo
343438-IMPM/ECOFtAT E450E37T
(Inportado)

Tipo . Categoria
17-CAMINHAOTRATOR 2-ALUGUÊL

Fabricação/Modelo Potência Corrbustível
2002/2002 370 3-DIESEL

Nome do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Proprietário Anterior
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Município de Ernplacamento
PALÍW\

Licenciado até
2011 em 17/10/2011, Licenciarrento Anual (CRLV emitido por
DETRANNETYl9527063191)(Via 1)

Espécie
5-TRACAO

Cor
1-
AMARELA

Lugares
2

Carroçaria
999-NAO
APLICÁVEL

Situação Lacre
Lacrado conforme Portaria
272/2007/DENATRAN '

Origem.dos Dados do Veículo
CADASTRO

Adquirido
em
23/05/2002

Situação
Em Circulação

Restrição à Venda
Alienação Fiduciária em favor de BANCO SAFRA S A (CNPJ:58.160,789/0001-28)

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Registro de Baixa de Alienação Rduciária informado por BANCO SAFRA SÁ em 25/02/2011 às 18h10rrin para INDUSTRIA NACIONAL
DEASFALTOLTDA
Registro de Alienação Fiduciária informado por BANCO SAFRA SÁ em 04/03/2011 às 16h57minpara IND NACIONAL DEASFALTOS SÁ

Impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esta data

Débitos

Rltrar
por:

Todos os débitos *J
Descrição

Licenciamento Anual 2012

Seguro DFVAT 201 2

Atraso Licenciamento 2012

Licenciamento Anual 2013

Seguro DFVAT 201 3

Vencimento

16/07/2012

16/07/2012

15/08/2012

15/07/2013

15/07/2013

Nom'nal(R$)

54,00

105,68

25,00

54,00

110,38

CorrigÍdo(R$)

54,00

105,68

25,00

54,00

110,38

Desconto(R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Juros (R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MuIta(R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

AtuaI(R$)

54,00

105,68

25,00

54,00

110,38

Total dos débitos R$349,06.

DaréIPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Inf rações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo aíé o morrenío.

Penalidades (Multas)

Nenhuma muita em aberto cadastrada para este veiculo aíé o momento.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o morrento.

Último Processo

Processo

00088398/2011

Interessado

628.810.352-72

Serviço

Geração de guia de pagamento

Vistoria laudo 058753/2011 apto

Auditoria

Emissão CRV(23 via)

Operação

21/09/2011 âs10:48h

Em 07/1 0/2011 às 09:05h

Em 07/1 0/2011 às 11:21 h

Em 14/10/2011 às 16:16h

Ínternet.detran.ío.gov.br/PreConsultaVeícuIo.asp?Chave=TV2UN]AvNSQ3ODI4Mjc>OTI= 1/1



5/06/13

Dados do Veículo

Placa Renavam
MWM1424 922056064

DetranNet- Exírato do Veiculo de PLACA MWM1424 à^\^

Em 06/06/2013

Raça Anterior
MWM1424/TO

Marca/Modelo
3471 85-IVECO/STRALiSHD 450S38TN
(Nacional)

Tipo Categoria
17-CAMINHAOTRATOR 2-ALUGUEL

Fabricação/Modelo Potência Combustível
2007/2007 380 3-DfESEL

Norrfò do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA

Froprieíá rio Anterior
VECO LATIN AMERICA LTDA

Município de Ehplacamento
PALMAS

Licenciado até
2011 em 30/06/2011, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETTÍANNEn23170832115}(Via 1)

Espécie
5-TRACAO

Cor
4-BRANCA

Lugares
2

Carroceria
999- NA O
APLICÁVEL

Situação Lacre
Desconhecido

Origem dos Dados do
Veiculo
CADASTRO

Adquirido
em
18/05/2007

Situação
&n
Circulação

Restrição à Venda
Alienação Fiduciária em favor de BANCO BMG S A(CNPJ:61.186.680/0001-74)

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Registro de Baixa de Alienação Fiduciária informado por BANCO BMG S A em 22/02/2012 às 15h14min para INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTO LTDA
Registro de Alienação Fiduciária informado por BANCO BMG S A em 22/02/2012 às 15h38min para INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
LTDA

Impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esta data

Débitos

Rlírar
por;

Todos os débitos -II
Descrição

Lacração de Veículo

Segunda Via de CRLV

Licenciamento Anual 2013

Seguro DFV AT 201 3

Vencimento

10/08/2010

27/07/2011

17/06/2013

17/06/2013

Nom"nal(R$)

30,00

25,00

54,00

110,38

Corrigido(R$)

30,00

25,00

54,00

110,38

Desconto(R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

Juros (R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

Mulía(R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

Atual(R$)

30,00

25,00

54,00

110,38

Total dos débitos RS 219,38.

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Infrações emAutuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o morrento.

Penalidades (Muitas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veiculo até o rrorrento.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Último Processo

Processo

92813504/2008

Interessado Serviço

Vistoria laudo 000000/0000 sem resultado

Mudança de Característica

Auditoria

BríssãoCRV(1avia)

Operação

18/12/2008 às 00:00h

Em 18/1 2/2008 às 00:00h

Em 18/1 2/2008 às 00: OOh

Em 19/12/2008 às 00:00h

inter nei.detran.to.gov.br/PreC onsultaVeÍculo.asp?Chaxe=TVdNMTQvWCQ5M]lwNTYvvWiQ= 1/1



3/Dfyi3 DetranNet- Exír

Dados do Veículo

Raça
BYE4495

Flaca
Renavam . . .
633273520 Anlenorbô^fôbZU BYE4495/pR

Marca/Modelo
616799-REB/GOTTI (Nacional)

•Tipo
11-SEMI-REBOQUE

Fabricação/Modelo
1995/1995

ato do Veiculo de PLACA BYE4495 v!̂ ^

Em 06/06/2013

Categoria
2-ALUGUEL

Potência Combustível
0-NAO APLICÁVEL

Nome do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

FYoprietário Anterior
TRUCK REhfTAL CAR PRESTADORA DE SE

Município de Errplacarrfânto
PALMAS

Licenciado até
2011 em 19/07/2011, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETRANNEr\23170B32115)(Via 1)

Espécie
2-CARGA

Cor
11-PRETA

Lugares

Carrocería
121-
TANQUE

Situação Lacre
Desconhecido

Origem dos Dados do
Veículo
CADASTRO

Adquirido
em
22/06/2006

Situação
Em
Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravarre
Registro de Alienação Rduciária informado por INTERMEDIUM CFI SÁ em 17/05/2012 às 11h03mín para INDUSTRIA NACIONAL DÊ
ASFALTOS SÁ

Impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esta data

Débitos

Filtrar
por:

Todos os débitos .;r.

Descrição

Licenciamento Anual 2013

]
Vencimento Nominal

15/07/2013 5-

Total dos

R$) Corrigido(R$) Desconto(R$) Juros(R$)

4,00 54,00 0,00 0,00

MuIta(R$)

0,00

Aíual(RS)

54,00

débitos R$54,00.

Da ré IPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Infra coes em Autua cão

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o morrenío.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Último Processo

Processo

41760649/2007

Interessado Serviço

Vistoria laudo 000000/0000 sem resultado

Mudança de Característica

Auditoria

Emissão CRV(1a via)

Operação

27/04/2007 às 00:00h

Bn 27/04/2007 às 00:00h

Bn 27/04/2007 às 00:00h

Em 27/04/2007 às 00:00h

internet.detran.to.gov.br/PreConsultaVeÍculo.asp?Cha\e=QHFNDQ5NSQ2M2MyNzM1MÍA= 1/1



06/06/13

Dados do Veículo

DeíranNet - Extraio do Veiculo de PLACA CPG9955

Em 06/06/2013

Raça
CPG9955

Renavam
409322482

Raça
Anterior
CPG9955/SP

Marca/Modelo
616799-REB/GOTTI (Nacional) -

Tipo
11-SEMÍ-RE8OQUE

Fabrica ç ão/Mode Io
1991/1991

Potência

Categoria
2-ALUGUEL

Combustível
0-NAO APLICÁVEL

Nome do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Proprietário Antenor
J W N TRA NSPORTES LTDA

Município de Emplaca mento
PALMAS

Licenciado até
2011 em 19/07/2011, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETRANNET\231708321l5)(Via 1)

Espécie

2-CARGA

Cor
11-PRETA

Lugares

Ca r roce ría
121-
TANQUE

Situação Lacre
Desconhecido

Origem dos Dados do
Veículo
CADASTRO

Adquirido
em
17/07/2006

Situação
Em
Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Registro de Alienação Rduciária informado por INTERMEDIUM CFI SÁ em 17/05/2012 às 11h1lmín para INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS SÁ

Impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esta data

Débitos

Filtrar
por:

Todos os débitos Hl
Descrição

Lacração de Veículo

Segunda Via de CRLV

Licenciamento Anual 2012

Atraso Licenciamento 2012

Licenciamento Anual 2013

Vencimento

10/08/2010

21/07/2011

16/07/2012

15/08/2012

15/07/2013

Nominal(R$)

30,00

25,00

54,00

25,00

54,00

Corrigido(R$)

30,00

25,00

54,00

25,00

54,00

Desconto(RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Juros (RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Multa(RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Aíual(RS)

30,00

25,00

54,00

25,00

54,00

Total dos débitos R$ 188,00.

flàDarelPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

InfraçSes em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Muitas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veiculo até o momento.

Recursos de Jnfração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veiculo aíé o momento.

Último Processo

Processo

46737343/2007

Interessado Serviço

Vistoria laudo 000000/0000 sem resuítado

Mudança de Característica

Auditoria

&nissãoCRV(1avia)

Operação

18/05/2007 às 00:00h

Bn 18/05/2007 às 00:00h

Bn 18/05/2007 às 00:00h

Em 18/05/2007 às OQ:OOh

internet.detran.ío.g ov.br/PreC onsultaVeiculo.asp?Cha\e=Q1BHOT!clNSQOMDkzMjlOOD[= 1/1



06/06/13

Dados do Veículo

DeiranNet - Exírato do Veiculo de PLACA JYVW37

Baça Renavam
JYW8737 702606510

Raça
Anterior
JYW8737/SP

Marca/Modelo
633598-SR/RANDON SRTQ (Nacional)

Tipo
11-SEMI-RE8OQUE

Fabricação/Modelo
1998/1998

RDtência
0

Categoria
1-PART1CULAR

Combustível
O-NAOAPLICAVEL

Nome do FVoprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

FVoprietário Anterior
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Município de Emplacarrento
PALMAS

Licenciado até
2012 em 30/04/2012 através do Registro de Veículo
(CRV)(Via 1)

Espécie
2-CARGA

Cor
11-PRETA

Lugares
0

Carroceria
121-TANQUE

Situação Lacre
Lacrado conforme Portaria
272/2007/DENATRAN

Origem dos Dados do Veículo
CADASTRO

Adquirido em
07/04/2010

Situação
Em Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sísíema Nacional de Gravame
Registro de Alienação Fiduciária informado por INTERMEDIUM CFI SÁ em 17/05/2012 às 15h22m"n para INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOSSA

Impedimentos
Nenhum ímpedin-ento registrado até esta data

Débitos

Filtrar
por:

Todos os débitos Hl
Descrição

Lícencían-eníoAnual2013

Vencimento

15/08/2013

Nom"nal(R$)

54,00

Corrigido(R$)

54,00

Desconto(R$)

0,00

Juros (R$)

0,00

Muita(R$)

0,00

Atuaf(RS)

54,00

Total dos débitos R$54,00.

DarelPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Infrações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

^Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Recursos de Infraçao

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Último Processo
—

Processo

00029405/2012

Interessado

690.947.999-87

Serviço

Mudança de Característica

Geração de guia de pagamento

Auditoria

Emissão CRV(1a via)

Operação

04/04/201 2 às 16:25h

Em 04/04/201 2 ás 16:25h

Em 30/04/201 2 às 17:39h

Em 30/04/201 2 às 17:40h

inter net.detran.to.gov.br/PreC onsultaVeiculo.asp?Chave=SIIXODczNyD3MDI2MDY1MTA= 1/1



OÉ

+

>/06/13

Dados do Veículo

Píaca
KBS4062

Renavam
112697860

DetranWet- Extraio do Veiculo de PLACA KBS4062 /, ^^
*'~rf*i****'^

Em06/06/20l3

Raça
Anterior
KBS4062/GO

Marca/Modelo
642799-REB/TRIVELLATO (Nacional)

Tipo Categoria
10-REBOQUE 2-ALUGUEL

Fabricação/Modelo Potência Combustível
1973/1973 0-NAO APLICÁVEL

Nome do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Proprietário Antenor
WANDER ROSA JÚNIOR

Município de Errplacamento
PALMAS

Licenciado até
2012 em 17/05/2012, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETRANNEn08759731168)(Via 1)

Espécie
2-CARGA

Cor
11-RRETA

Lugares

Carroçaria
121-
TANQUE

Situação Lacre
Desconhecido

Origem dos Dados do
Veículo
CADASTRO

Adquirido
em
08/07/2005

Situação
Em
Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Registro de Alienação Rducíária informado por INTERMEDIUM CF! SÁ em 17/05/2012 às 15h16min para INDUSTKIA NACDNAL DÊ
ASFALTOSSA

Impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esia data

Débitos

Nenhum débito em aberto cadastrado para este veículo.

DareIPVA

CHque aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Infracoes em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para esíe veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veiculo até o momento.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Último Processo

Processo

08387032/2009

Interessado Serviço

Auditoria

Emissão CRV(2a via)

Operação

29/07/2009 às OOrOOh

Bn 29/07/2009 às 00:00h

internet.detran.to.gov.br/PreConsuIíaVeiculo.asp?Cha\e=SOJTNDA2MiQxMTI2OTc4NjA= 1/1



06/06/13

Dados do Veículo

DeíranNet - Birato do Veiculo de PLACA LHT3542

Em 06/06/2013"

Raça
LHT3542

Renavam
315916958

Placa
Anterior
LHT3542/SP

Marca/Modelo
609799-REB/CONTIN (Nacional)

Tipo
11-SEMI-REBOQUE

Fabricação/Modelo
1989/1989

RMéncia

Categoria
2-ALUGUEL

Combustível
0- NÃO APLICÁVEL

Norre do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

FYopriefário Anterior
QUIMIGa INDUSTRIA ECOMERCD LTD

Município de Brplacamenío
PALíW\

Licenciado até
2012 em 16/02/2012, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETRANNET\08759731l68){Via 1)

Espécie
2-CARGA

Cor
11 -PRETA

Lugares

Carrocería
121-
TANQUE

Situação Lacre
Desconhecido

Origem dos Dados do
Veículo
CADASTRO

Adquirido
em
25/04/2006

Situação
Em
Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Registro de Alienação Fiduciária informado por IhfTERMEDlUM CFI SÁ em 17/05/2012 às 10h54min para INDUSTRIA NACDMAL DE

ASFALTOS SÁ

Impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esta data

Débitos

Filtrar
por:

Todos os débitos dl
Descrição

• Licenciamento Anual 201 3

Atraso Licenciamento 2013

Vencimento

15/05/2013

14/06/2013

Nominal(R$)

54,00

25,00

Corrigido(R$)

54,00

25,00

Desconio(RS)

0,00

0,00

Juros(R$)

0,00

0,00

Multa(R$)

0,00

0,00

Aíual(RS)

54,00

25,00

Total dos débitos R$ 79,00.

DaréIPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Inf rações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veiculo até o momento.

Recursos de Infraçao

Nenhuma Processo de Recurso de Iníração cadastrado para este veículo até o momento.

Último Processo

processo

57226932/2008

Interessado Serviço

Auditoria

Emissão CRV(2a via)

Operação

02/06/2008 às 00:00h

Em 02/06/2008 às 00:00h

internet.detran.to.gov.br/PreC onsultaVeiculo.asp?Cha\e=TEhUMzUOMÍQzMTU5MTY5NTg= 1/1



07/06/13 Dados de Veículos - Departamento Estadual de Trânsito de Goiás

Ir direto para; conteúdo - menu - área atuaçâo - Inverter cores

DETRAN SERVIÇOS PROGRAMAS

Mais Acossados

VEÍCULOS
Registro de Contraio
Ucenciamento/IPVA

Consuila de Multas
nlendárlo dó Licenciamento

fcúiãf.1 dó Vefculos
Informações Veículos
Contrato de gravame _

CNH

Pré Cadastro 1° Habilitação

Resultado prova eisrrónica
Agendamento Exame Teórico

Informações CNH
Cartilhas renovação da CNH

Consulta Pontuação
Resultado Prova de Renovação

BOLETOS

IPVA - Ucenclamenlo 2013
IPVA - Parcelas Vencidas
iPVA anterior ã 201 3

Pagamento de Muíias

Transferência de DF
Alteração de Restrição

Anual

IMPRENSA
Galena de Fotos

CREDENCIAMENTO

Endereços
Médicos e Psicológicos

Instrução Normativa

EDUCAÇÃO DE TRANSITO

Legislação
Programas Educacionais

RENACHERENAVAM
Rtínach vai à CIRETRAN
Noticias Renach/Renaííim
Documentos RenadVRtína\am

WEBMAÍL DETRAN

TELEFONES CONSULTAS LICITAÇÃO AJUDA

Dados do Veictiíos

Sexia, 07 de Junho de 2013

\ Ã INFORMAÇÃO

Horre Consultas Dados de Vefcutos

Esta pesquisa tem carafer informativo. Não pode ser utilizada como certidão.

Placa

Número do Motor

Jtenavarn

Mun|cíp|o

_BWX1S90S8_ _

.00134394232

GOIANIRA-GO

Marca .................. _ ................... V W/S AVEIRO 1.6 TITAN

Espécie ........ ______ ..... __ ,„ ...... _ ..... .. C.AR/CAM 1NHO N§TE_ ______

Cor __ ............ _____ ....... _.. ._ ................. _ ...PRETA.. ............

A no ..

ng D et ran NORMAL

..Situação dp_I£VA _ ..................... EM. .DÉBITO

Situação de Furto .N

Situ a çãp d e M til ta ______________ EXISTE

Situação do Ucencíarnento EM..DEBITp

VMW.delran.g o.g ov.br/pag ina/>^"/8230/dack)s-d&-\eiculos 1/2



07/06/13 Dados de Veículos - Departamento Estadual de Trânsito de Goiás

fr direfo para: conteúdo - menu - área aluaçâo - Inverter cores

DETRAN SERVIÇOS PROGRAMAS

Mais Acessados

VEÍCULOS

Regísfro de Conualo
Ucenciarne nto/l PVA

Consulta de Multas
ilendário de Ucenr,lamenlo

iliio de Veículos

informações Veículos
Contrato de gravame

CNH
Pró Cadastro 1° Habilitação
Resultado prova efetrônk;â
Agendainanto Exame Te-òríco

Infonnaç&ÊS CNH
Cartilhas renowç&o de CNH

Consulta Pontuação
Resultado Prova de Renowação

BOLETOS

1PVA - Licenciamento 2013
[PVA - Parcelas Vencidas

iPVAan1eiiurà2013

Pagamento de Multas

Transferência de UF
Alteração de Restrição

Alvará Anual

IMPRENSA

Galeria de Fotos

•
Í6Í1SSS
blicações e Axísos

CREDENCIAMENTO

Endereços
Médicos o Psicológicos

Inslrugão Normativa

B3UCAÇÃO DE TRÂNSITO .

Legislação
Programas Educacionais

RB1ACH E RBJAVAf.l

Rtanach vai â CIRETRAN
Nollcias Renach/Renayam
Documentos RenactvRena^m

WEBUAIL DETRAN

TELEFONES CONSULTAS LICITAÇÃO AJUDA

Dados do Veículos

Sexta, 07 de Junho cie 2013

^ACESSO Â INFORMAÇÃO

Home Consultas Dados de Vefculos

Esta pesquisa tem carafer informativo. Não pode ser utilizada como certidão,

NKY7140J3 Ia ca

Número do Motor

_Renayam 00134394224

Município _ _ G O I A H I R A _ : , C à O

Marca V W/S AVEIRO 1.6Í.TITAN

.Espécie ÇAR/CA_MINHONETE

Cor _ _ _ PRETA

Ano _ _.....?.Q.P. ?..

5 jtu a ca o no D etra n NO RM AL

Situação do IPVA _ .1M..P.EBITO_.....

Situação de Furto NÃO EXISTE

Situação de MLilta EXISTE

Situação do Licenciamento EM_DEB]TO.._

wAv/.detran.go.gov'.bf/paginaAof/823(Vdackjs-de-\eiculos 1/2



07/06/13 Dados de Veículos - Departamento Estadual de Trânsito de Goiás

ir direto para: conteúdo - menu - área aíuação - inverter cores

DETRAN SERVIÇOS PROGRAMAS

Mais Acessados

VEÍCULOS
Regíslro de Contraio
Ucenciamento/IPVA

Consulta de Multas
ttendário dó Licenciamento
i!ão dó Veículos

informações Veículos
Contraio de gravame

CNH

Pró Cadastro 1° Habilitação

Resultado pro\.a eíetronica
Afjendamento Exame Teórico

Informações CNH
Cartilhas renovação de CNH
Consulta Pontuação

Resultado Prova cís Renovação

BOLETOS
íPVA - licenciamento 2013
IPVA - Parcelas Vencidas
IPVA anterior á 3)13
Pagamento de Multas
Transferência d& UF
Alteração de Restrição
AhQra Anuai

IMPRENSA
Galeria de Fotos

leases
bíicaçoes e AMSCS

CREDENCIAMEWTO

Endereços
Médicos e Psicológicos
Instrução Normativa

EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO
Legislação
Programas Educacionais

RENACHER0ÍAVAM
Renach vai à CIRETRAN
Norteias Renach/Renavam
Documentos Ronach/Rtjnawam

WEBMAJL DETTiAN

TELEFONES CONSULTAS LICITAÇÃO AJUDA

Dados de Veículos

Sexta, 07 de Junho de 2013

\ À INFORMAÇÃO

Home Consultas Dados de Vefculos

Esta pesquisa tem carater informativo. Não pode ser utilizada como certidão.

Placa NKI923D

Número do Motor_

Renavam

Myn[cíplo

_BW_!Í1S1203

00134981S29

^Marca ........................... VW/SAVEIRO 1.6 TITAN

Jspécie ........ _______ ............. .„ ....... ___ÇAR/C A_MI NHO Nf];6 ____

Cor _ _ ........ ___________ ............ _____________ ..... _.._PBMA.._

Ano

Situação no D et rã n_

Situação do IPyA

20.09. .............

NORHAl.

|H...pEBITO

Situação de Furto " NÃO EXISTE

.Situação jde .M_iJ.!ta EXISTE ........ __

Situação do U c e n c ia m e n t o EM DJ B j T O

\A^^w.detran,go.gov.br/p^gina^er/823Cl/dados-de-\eiculos 1/2



&D6/13

Dados do Veículo

Raça Renavam
BW0801 1 604949944

DetranNet- ExíratodoVeiculo'dePLACABW38011 *^*L~^

• Em06/06/2ÓÍ3

Raça Anterior
BWO8011/SP

Ma r ca/Modelo
63351 8-REB/RANDON SR BS TQ
(Nacional)

Tipo
11-SEMf-REBOQUE

Fabricação/Modelo
1992/1992

Potência

Categoria
2-ALUGUEL

Combustfael
0-NAO APLICÁVEL

Nome do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Proprietário Anterior
nUPETRO COM ETRANS DEDERVADOS

Município de Emplacarrento
PALMAS

Licenciado até
2013 em 17/05/2013, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETRANNE^01243972122)(Via 1}

Espécie
2-CARGA

Cor
11-PRETA

Lugares

Ca r roce ria
121-TANQUE

Situação Lacre
Lacrado conforme Portaria
272/2007/DENATRAN

Origem dos Dados do Veículo
CADASTRO

Adquirido em
01/06/2006

Situação
Em Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Nenhuma informação pendente até esta data

Impedimentos
RENAJUD

Débitos

Nenhum débito em aberto cadastrado para este veículo.

Dare IPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Infrações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o morrento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Último Processo

Rocesso

08849265/2009

Interessado Serviço

Auditoria

Emissão CRV(2Q via)

Operação

13/08/2009 às 00:00h

Em 13/08/2009 às 00:00h

InterneLdetr an.to.gov.br/PreC onsultaVeiculo.asp?Chave=QIdPODAxMSQ2MDQ5NDk5NDQ= 1/1



5/06/13

Dados do Veículo

Raça Renavam
JJZ1741 373527802

DetranNet-Exirato do Veiculo de PLACA JJZ1741 . J^ *

Em 06/06/2015"

Placa
Anterior
JJZ1741/DF

Marca/Modelo
633586-REB/RANDON SR TQ TC
(Nacional)

Tipo
10-REBOQUE

Fabricação/Modelo
1985/1986

Potência

Categoria
1-PARTICULAR

Combustível
0-NAO APLICÁVEL

Nome do Proprietário
IND NACIONAL DEASFALTO LTDA

FVoprietárío Anterior
EDUARDO GOMES DO NASCIMENTO

Município de Errplacamsnto
PALMAS

Licenciado até
2013 em 17/05/2013, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETRANNET\01243972122)(Via 1)

Espécie
2-CARGA

Cor
11-PRETA

Lugares

Carroceris
121-TANQUE

Situação Lacre
Lacrado conforme Portaria
272/200'7/DENATRAN

Origem dos Dados do Veículo
CADASTRO

Adquirido em
22/04/2005

Situação
Em Circulação

Restrição ã Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravarre
Nenhuma informação pendente até esia data

impedirrentos
REMAJUD

Débitos

Nenhum débito em aberto cadastrado para este veiculo.

DarelPVA

Ciique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

InfraçÕes em Autuação

Nenhurre Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Últirro Processo

Processo

; 37294040/2005

Interessado Serviço

Transferência de Jurisdição

Transferência de Propriedade

Auditoria

&TÍssãoCRV(1Hvia)

Operação

20/06/2005 às OQ:OOh

Bn 20/06/2005 às 00:00h

Em 20/06/2005 às 00:00h

Em 20/06/2005 às 00:00h

internet.detran.to,gov.br/PreConsultaVeicu!o.asp?Cha\e=SkpaMTcOMSQ2N2M1Mjc4MDI= 1/1



5/06/13

Dados do Veículo

Raça Renavam
KBP2822 630101299

DetranNet - Extraio do Veiculo de PLACA KBP2822 <^

Em06/06/2l5Í3

Placa
Anterior
KBR2822/GO

Marca/Modelo
633518-REB/RANDON SR BS TQ
(Nacional)

Tipo Categoria
11-SEMI-RÊBOQUE 2-ALUGUEL

Fabricação/Modelo Potência Combustível
1994/1995 • 0-NAO APLICÁVEL

Norre do FVoprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS

Proprietário Anterior
TRANSPORTADORA NOVA UNIÃO LTDA

Município de Ernpiacarrenío
PALMAS

Licenciado até
2013 em 17/05/2013, Licenciamento Anuai (CRLV emitido por
DETRANNER01243972122)(Via 1)

Espécie
2-CARGA

Cor
11 -PRETA

Lugares

Carroceria
121-TANQUE

Situação Lacre
Lacrado conforme Fbrtaria
272/2007/DENATRAN

Origem-dos Dados do Veículo
CADASTRO

Adquirido em
06/12/2005

Situação
Em Circulação

Restrição à Venda
Semgravama

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Nenhuma informação pendente até esta data

Impedimentos
RENAJUD

Débitos

Nenhum débito em aberto cadastrado para este veículo.

DaréIPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Infrações em Autuação

Menhurre Notificação de Autuação realizada para esíe veiculo até o momento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma muita em aberto cadastrada para esíe veículo até o momento.

Recursos de Infração

Nenhuma R-ocesso de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Último Processo

Processo

18896368/2006

Interessado Serviço

Mudança de Característica

Auditoria

BnissãoCRV(1avia}

Operação

07/03/2006 às 00;00h

Em 07/03/2006 às Q0:00h

Bn 07/03/2006 às 00:00h

internetdetran.to.g ov.br/PreC onsulíaVeiculo.asp?Cha\e=SOJQMÍgvMiQ2M2A>ívlDEyDTI<F 1/1



06/06/13

Dados do Veículo

DetranNet - Extraio do Veiculo de PLACA CLK2503

Raça
CLK2503

Rena vá rn
412144883

Raça
Anterior
CLK25Q3/MS

Marca/Modelo
624099-REB/KRONE (Nacional)

Tipo
11-SÊMI-REBQQUE

Fabricação/Modelo
1989/1989

Potência

Categoria
2-ALUGUEL

Combustível
0-NAO APLICÁVEL

Morra do Proprietário
INDUSTRIA NACDNAL DEASFALTO S/A

FYoprietário Anterior
CASTANHA & MAGRINI LTO\o de Ernplacamanto

PALMAS

Licenciado até
2011 em 30/06/2011, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETRANNET£3170832115)(Via 1}

Espécie
2-CARGA

Cor
11 -PRETA

Lugares

Carroceria
121-
TANQUE

Situação Lacre
Desconhecido

Origem dos Dados do
Veículo
CADASTRO

Adquirido
em
29/07/2008

Situação
Em
Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
-Nenhuma informação pendente até esta data

Impedimentos
RENAJUD

Débitos

Filtrar
por;

Todos os débitos ---II
Descrição

Licencíarrento Anual 2012

Atraso Licenciamento 2012

Licenciamento Anual 2013

Vencimento

15/06/2012

16/07/2012

17/06/2013

Norrínal{R$)

54,00

25,00

54,00

CorrigÍdo(RS)

54,00

25,00

54,00

Desconto(R$)

0,00

0,00

0,00

Juros (RS)

0,00

0,00

0,00

Multa( R$)

0,00

0,00

0,00

Aiual(R$)

54,00

25,00

54,00

Total dos débitos RS 133,00.

DareIPVA

Cíique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

ínfraçoes em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Recursos de Infraçao

Processo

Defesa de
Autuação:
31/2009

Em 02/1 0/2009

Defesa de
Autuação:
30/2009

Em 02/1 0/2009

N° Proc.
RENAINF

366792

366792

Numero do Auto

URPA-114100-
0000307625-6866/00

URPA-114100-
0000307622-6408/00

Deíalhamenío da Infraçao

TRANSPORTAR REMUNERADO PESSOAS OU
BENS SEM AUTORIZAÇÃO

Em CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA no dia
05/08/2009 às 17:00

ROD PA 287 KM 97

PORTAR PLACAS IDENTIFICAÇÃO
DESACORDO COM ESPECIFICAÇÕES

Em CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA no dia
05/08/2009 às 17:00

ROD PA 287 KM 97

Resultado do Processo

Recurso indeferido
em29/03/2011

Recurso indeferido
em 29/03/2011

Ultimo Processo

internet.deíran.to.g ov.br/PreC onsultaVeiculo.asp?Cha\e=QO>Uv1iUv\MyDOMTIxNDQ4ODM= 1/2



06/06/13

Dados do Veículo

DetranNet - Extraio do Veiculo de PLACA GPZ5784

Em 06/06/2013

Placa Renavam
GPZ5784 642658609

Placa
Anterior
GPZ5784/SP

Marca/Modelo
63351 8-REB/RANDQN SR BS TQ
(Nacional)

Tipo
11 -SEMI- REBOQUE

Fabricação/Modelo
1995/1996

Potência

Categoria
2-ALUGUEL

Combustível
0-NAO APLICÁVEL

Nome do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS LTDA

Proprietário Anterior
MD MASALO TRANSPORTES LTDA

Município de Emplacamenío
PALMAS

Licenciado até
2011 em 17/06/2011, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETRANNET\087597311B8)(Via 1)

Espécie
2-CARGA

Cor
11-PRETA

Lugares

Carroçaria
121-
TANQUE

Situação Lacre
Desconhecido

Origem dos Dados do
Veículo
CADASTRO

Adquirido
em
06/12/2006

Situação
Em
Circulação

Restrição è Venda
Sem grava me

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG- Sistema Nacional de Gravame
Nenhuma informação pendente até esta data

Impedimentos
RENAJUD

Débitos

Filtrar
por:

Todos os débitos T" J l

Descrição

Lacração de Veículo

Segunda Via de CRLV

Licenciamento Anual 201 2

Atraso Licenciamento 2012

Licenciamento Anual 201 3

Vencimento

10/08/2010

21/07/2011

15/06/2012

16/07/2012

17/06/2013

Norrinal(RS)

30,00

25,00

54,00

25,00

54,00

Corrigido(RS)

30,00

25,00

54,00

25,00

54,00

Desconío(RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Juros (RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Multa(R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

AtuaI(R$)

30,00

25,00

54,00

25,00

54,00

Totai dos débitos RS 188,00.

Da ré IPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Infrações em Autuação

Nenhuma Noiíficação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo aié o morrenio.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadasírado para este veiculo até o momento.

Último Processo

Processo

65458502/2008

Interessado Serviço

Auditoria

Emissão CRV(2a via)

Operação

03/07/2008 às 00:00h

Em 03/07/2008 às 00'OOh

ínter net.detran.to.gov.br/PreC onsultaVeÍculo.asp?Cha\e=R1BaWTc4NCQ2NDI2NTg2MDk= 1/1



06/03/13

Dados do Veículo

DetranNet - Extraio do Veiculo de PLACA MPP9870

Em 06/06/:

Raça Renavam
MPP9870 180407864

Placa
Anterior
MPP9870/ES

Marca/Modelo
633560-REB/RANDON SR GRTR
(Nacional)

Tipo
11-SBvK-REBOQUE

Fabrícação/Modelo
1990/1990

Potência

Categoria
2-ALUGUEL

Combustível
Q-NAO APLICÁVEL .

Nome do Proprietário
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS

Proprietário Anterior
TRANSPORTADORA NOVA UNIÃO LTDA

Município de Emplacamento
PALMAS

Licenciado até
2012 em 03/05/2012, Licenciamento Anual (CRLV emitido por
DETRANNET\23170832115){Via 1)

Espécie
2-CARGA

Cor
11-PRETA

Lugares

Carroceria
121-
TANQUE

Situação Lacre
Desconhecido

Origem dos Dados do
Veículo
CADASTRO

Adquirido
em
06/12/2005

Situação
Em
Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Nenhuma informação pendente até esta data

Impedimentos
RENAJUD

Débitos

Filtrar
por:

Todos os débitos "^jjl

Descrição

Licenciarrenío Anual 2013.

Vencimento

16/09/2013

Norrinal{R$)

54,00

Corrígido{R$)

54,00

Desconío(RS)

0,00

Juros (RS)

0,00

Mulía(R$)

0,00

AtuaI(R$)

54,00

Total dos débitos R$ 54,00.

DareJPVA

Clique aqui para verificar débitos com a SEFAZ.

Inf rações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Penalidades (Multas)

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Recursos de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veiculo aíé o rrorrento.

Último Processo

Processo

60075316/2005

interessado Serviço

Transferência de Jurisdição

Transferência de Propriedade

Auditoria

Emissão CRV(1" via)

Operação

28/12/2005 às OÓ:OOh

Em 28/1 2/2005 às 00:00h

Em 28/1 2/2005 às 00:00h

Em 28/1 2/2005 às OQ:OOh

internei.deiran.to.gov.br/PreConsulíaVeiculo.asp?Chave=TVBQOTg3MCQxODAOMDc4NjQ= 1/1



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS

COMARCA DE PALKAS

CERTIDÃO

Certifico eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento
ao respeitável mandado retro, expedido pelo MM. Juiz de Direito da 1a

Vara Cível desta Comarca de Palmas-TO., e extraído dos autos n°
5015882-94.2013.827.2729, Ação de BUSCA E APREENSÃO, requerida
por BANCO BRADESCO S/A contra INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A, dirigi-me na Quadra 1112 Sul, AL08, Lt.16, Pólo Eco
Industrial e Atacadista de Palmas, e ali estando, procedi apreensão dos
veículos descritos na inicial, conforme auto em anexo. Certifico ainda, que
deixei de CITAR a Requerida INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A em razão de não ter nenhum representante legal da referida empresa
no endereço, conforme declarações do Sr. Ronaldo, funcionário da
requerida, que o representante da empresa encontra-se viajando, sem data
certa para retorna a esta Capital. Diante do exposto, devolvo o mandado
ao Cartório no aguardo de novas determinações. O referido é verdade e
dou fé. Palmas, 12 de julho de 2013.*

Wagner Oliv
Oficial de

Leal Costa
WtiçàJAvaliador



, ESTADO DO TOCANTINS
*jijf'jf PODER JUDICIÁRIO

-̂ iSS* COMARCA DE PALMAS

AUTO DE BUSCA, APREENSÃO , REMOÇÃO E DEPÓSITO

Aos 04 (quatro) dias do mês de julho do ano de dois mil e treze
(04/07/2013), nesta cidade e Comarca de Palmas, Capital do Estado do
Tocantins, República Federativa do Brasil, em cumprimento ao
respeitável Mandado determinado pelo MM. Juiz de Direito da 1a Vara
Cível desta Comarca de Palmas, nos autos n.° 50158,82-
94.2013.827.2729 Ação de BUSCA E APREENSÃO, tendo como
Requerente: BANCO BRADESCO S/A e como Requerido INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO S/A, dirigi me na Quadra 1112 Sul, Alameda
08, Lt 16, Pólo Eco Industriai e Atacadista de Palmas, e ali sendo, após
as formalidades legais, procedi a. BUSCA, APREENSÇÃO: e
REMOMOÇÃO dos veículos abaixo descriminados: • i

01) - Um(01) SEMl-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR PR A TA, Chassi
n°9A9V08820B2AS9419J PLACA NWM5902, em
regular estado de conservação, com 04(quatro)
pneus, marca "Bridgestone33, falta o tambor de freio
da roda lado esquerdo.

02) - Um(01) SEMl-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR PRATA, Chassi
n °9A 9 V08820B2A D9423, PLA CA NWM5942, l em
regular estado de conservação, com 08(oito) pneus,
sendo 07(sete) marca "Bridgestone", dos mesmos
tem 03(três) resolados, 01(um) pneus marca "Pírelli
TH 65, resolado, avarias: Pára lama dianteiro lado
direito quebrado e com pequeno amassado no
tanque na parte dianteira lado esquerdo.

03) - Um(01) SEMl-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR PRATA, Chassi
n°9A9V08820B2AD9418J PLACA NWM5962, l em
regular estado de conservação, com 04(quatro)
pneus, marca "Bridgestone", avaria: Tanque
amassado na lateral lado esquerdo.

04) - Um(01) SEMl-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR ' PRATA, Chassi
n°9A9V08820B2AD9422, placa NWM5972, em regular
estado de conservação, avaria: Pequeno amassado
no tanque lado esquerdo.



05) _ Um(01) SEMI-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR PRATA, Chassi
n°9A9V08820B2AD9422, PLA CA NWM6372, em
regular estado de conservação, com 08(oito) pneus,
marca "Brídgestone", sem avarias.

06) - Um(01) SEMl-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR PR A TA} Chassi
n°9A9V08820B2AD9421, PLA CA NWM9822, em
regular estado de conservação, com 04(quatro)
pneus, marca "Bridgestone", avarias: Pequeno
amassado no tanque na lateral direita.

Feita a BUSCA E APRENSÃO do bem, o mesmo foi Depositado nas
mãos do Depositário Particular, indicado pelo autor Sr. FABIANO PIO
DA SILVA, portador do CPF n°397.892.503-63 e RG n°382.388 SSP-
TO., com endereço profissional na Quadra 412 Norte, AI.08, Lts., 09/10,
Palmas-TO., teí.8425-2636, o qual foi advertido de que: a) deverá
guardar o veículo; b) conservá-lo em local apropriado; c) não poderá, em
hipótese alguma, circular no veículo até que seja proferida decisão
judicial. O descumprimento dessas determinações importará nas
sanções civis e criminais cabíveis. E para ficar constando, lavrei o
presente auto, que após lido e achado conforme, vai devidamente
assinado por mim Oficial de Justiça e pelo Depositário *

Wagner Oliueira Leal Costa
Qfictèjêejjdstiça

"N Matjgjn<$7944

\  ' V ^raSílva

pepQS[fário Articular



MH Flores
Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA
CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS 'PÚBLICAS, REGISTROS
PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIRA -GO '

FAZENDAS PUB.REG.PUB-AMB. E 2

15
ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS ENTREGUE A ESCRIVANIA
DATA AND: 30/07/2013 JUIZ: i N.DOC/FDLHA:
INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR
DATA : 23/07/2013 HORA: 11:23
REQTE: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Processo n°Processo n°428622-83.2012.8.09.0064
Código 201204286226 • - .' 53-

1 ' • • ' . ( ; ~ BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., p o r
intermédio de seus procuradores, in^fme assinados, nos autos da *ReGiip'er.ação
Judicial proposta pela empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO

v . - ,
LTDA, vem, mui respeitosamente, à ' presença ' -de • Vossa Excelência, em
cumprimento à norma do arí. 526 do Código.de Processo Civil, informar que

.interpôs Agravo de Instrumento bontra a decisão que prorrogou o prazo de
suspensão das ações individuais (f. 2.035), instruindo referido recurso com os
seguintes documentos: . . , ' - • * ' . . .

a) Procuração .e substabelecimentos do Agravante;
b) Procuração'e atos constitutivos do Agravado;.

. , c) Inicial; ; - v . • " .
- • d), Decisão de^ deferimento do processamento da

.recuperação judicial; -
. . . " • e) Pai-ecer 3o Administradar quanto ao credito do

, ' Agravante; . . . .
f) Petição que deu ensejo à decisão agravada e.
documentos que a instruíram; - ~ '- ,_ •

- • • • • • , ' ' g) Decisão agravada; ( , ' .
' "> , ' h) Ceilidão de publicação:

'- i) . Certidão narrativa; -
" , . j ) Preparo ' , ; r . . - - . .

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed. Cenfro Empresarial Cuiabá- CEP: 79005-970
Fone/Fax: 653052-0103 •'• "- e-maií: alexandrv.chekerdeniianfàtmiiflores.com.br



M H Flores
Advogados Associados

• . ' ' • ' ' . ' ' -

Ainda,, requer a-juntada da fotocópia das razões

recursais, com o comprovante de interposição, a fim de que esse D. Juízo exerça

õ juízo de retratação, caso entenda. ~ . -
' .' . - . '

Por derradeiro, .requer que as intimações se façam
exclusivamente em nome do D r. Marco André Honda Flores, SOB PENA PE

NULIDADE. . ' . • . ' • - • ' ,

' " ' . Nestes Termos, . •'

' ' Pede Deferimento. ;
Cuiabá-MT, 23 de Julho de20^3. , .

Marco André Honda Flores

OAB/MT 9JQ8-A

Dyogo Burjark Valente

OAB/GO 3 0.654

-Alexandry Ckekerdemian

OAB/MS 11.640

Rolembergtycfí izett Alves Júnior

OAB/GO 37.712-A

'Avenida. Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed. Centro Empresarial Cuiabá-CEP: 79005-970
Fone/Fax: 65 3052-0103 . -e-nuill: alexandrv.chekerdeniiuii(a)m!iflores.com,br



- <MHFlores
Advogados Associados / ' D i A

k_/Q1 In
EXCELENTÍSSIMO .SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOTAS

>r

BANCO SANTANDER (BEASIL^S/Á, instituição
financeira de direito pnvado; sediada a Rua Amador Bueno, n° 474, na cidade1

de Saq Paulo-SP, inscrito nb CNPJ sob o nD 90 400 888/0001 42, por seus
procuradores, m fine assinados, não se conformando, data máxima vénia, com
as j decisão de fis 2 035profen"dapeloMM Juiz deTDireito da 2U Vara Cível,
Çnminal, das Fazendas Publicas, Registros "Públicos e Ambiental da Comarca
de Goianira" - GO, dos autos" da. Recuperação Judicial n° 428622

~ 83 2012 8 09 0064 aforada por INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
, iSZ4"vem, com o,devido respeito e acatamento, tempestivamente,, interpor o

présentexecurso de ' t •> * ^

ftw ti % H! iiu h i í i íVÍ!t' ^

1 "V

o que faz fundamentado^nos artigos 522 e seguintes do Código de "Processo
* Civil e, consubstanciado nas razoes de fato e de direito expostas nas inclusas

j '
razões1: -

ÂYemifa Rubens detMendonçn n 2000 Sala 604 JEd. CentroJZmpresana! Cuiabá-CEP 79005970
Fone/Fia, 6530520203 í e ntatl ale^andr) chekcrdcmian@i)ihflarc$ com bi



/."responsabilidade
autenticas..

JD.eclarâ.'J o;," subsbritorL >dq .recurso, ' sob•.- sua
.:::-, que'-' as\- ora trasladadas dos autos, são

• Nestes Termos,k"
' . • • - , ' \->r • ••-. - -' , , -• • • '
', Pede Deferimento. ." . , • ' •

i 22 de Julho de 201-3;;

-Mcirco André Hòndçí Flores

Dy,ogp£urja:fkValente*.

Alexanãry Chekerdemian '
OÀB/MS 11.640 '

- . - i * - w y , /\/ -
'RoiembergjDíJílves Júnior.
OAB/GD 37JÍ2-A >

•:- Nomes ,e.Endereços Hos-advõgados:

Agravante;

MA • ; .-: v - ; - A ' v ;

^'••'comr-àsàntór-iõ^pKofi^iònalJ à Avenida. Historiador Rúb&ris de Mendonça,
^' , - - • • • • - ' • ' • , j • • * • ' . ' . " ' . -. :n ' , ' • - . / ' • •• • • ' . '. • «. -' - - . _ . - • - J i

' • - • • ' ,-'•-; ' ' " - . ' ' l - ' " i i * . " . ' " '. , ' . • - -• -"r ' • • " ' '

-20QQ/ Centro Emprèsm
• - ' • " •, • • / •• . ' • • ' : • . - * • - ,j' •• , ' -W - " * . . - . ' . —' . ' • • " - . " / " • ' ' ' , ' ' , . , • ' • , ' .- •

''' : - ' " ' ' " '"" ''-' "' ''•• ' • • ' ' ' • ' ' " '' ' ' ~

*.eom;'ès-cntõno ̂  't:4--n0/S01t,Seim Oeste, Goiânia - GO.

Avènida^ubensUeMéndônça.n.^OQO, Sàla-604, •Eã.-Gentro Empresarial Cuiabá-CEP: 79005-970
x' . .-- ,(•- • , - : . " ' , - ' • * - > , . • - . * ' ; •. . ' -.- - . -.• , r ' - •; . . - . ^ .<.

Fone/Fríx:~65~3Q52-0103 ' > -.\ - e-tnaif:'•uleXantiry.chekerdemiato@tnhflores.com.hr- - • - ' ' ' ' '



MH Flores
Adyogados^Associados

TRIBUNAI/DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
AGRAVO DE INSTRUMENTO '
'Agravante:' 'BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Agravada: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA

}RAZÕBS DO AGRAVANTE:~

I -Dos Fatos:
' i : ~ t. ' .

, ' ' í ,. • . ' . " • ' ' • • • " '

. ' * 1. .
A l •

' e Às fls' 1.979-1.9882 a- Recuperanda pleiteou em_ '.
juízo a prorrogação dci^prazo para a suspensão das açoes em face das empresas , -

e seus sócios. ^ : ':
"

.
,, Pois bem,' sem qualquer fundamentação^ o

- f - , . 5 " . • . " " • • .
julgador a quo acolheu o pleito^ nos seguintes termos.

. . . • . " • / . • - ::-
1 "DEFIRO o pedido 'de prorrogação do prazo da recuperação

"~- s- , i ' " - . ' • •

' judicial por, mais 180 dias !pojsto que eviíenciado que a demora no
f 1 V - - * - " - - • '

desfecho da ação não decorre de atos da empresa autora, mas sim; -da.
complexidade daf causa". ", , ' _ : :

; 3. ^ ^ ^ ' ' ^./ • .
1 ' Eis, portanto, Jo relato do suficiente para entender a

lesão;imposta ao Agravante; diante da decisão proferida pelo juízo singular,

' como, será a seguir corroborado, expondo-se os fundamentos tendbntes-a
cassá-la. i / ~~ -

AvemdaRubens de. Mendonça, n. 2000, Sala 6Q4,£d. Centro Empresarial Cuiabá-CEJ*: 79005-970 W
Fone/Fax. 653052-0103 , * e-mail; alexandry.chek&r(lemian@mhflores.coníhr /'



Associados
'

. . , . . . . , - , - . . r , . .

\ • " " ' " • ' . . II— Do Cabimento' D ó Recurso: ; . ' •".- . .

- '^' '^ '-V-/ ' ' ' / ' / ' ! ' •• - ' - . ' / " „'
V--,;.;^'./ ;\• Bispõé 7o :art: 522 ...de? -.QP.C;-' em sua nova redação^

^ . ' .- :" ;;' - • ; /

" ; . ,,"A.rt:í522-. J)as decisões interlocutor ias caberá agr avô ,' no prazo de 10. (dez):

-- r ,. dmSiria:fórmá.retidáísalvô: quando se tratar, dê decisão suscetíveí de causar 'à

' ' . parié: lesão ; grave, -e. de difícil reparação, bem como nos casos d&inadmíssão.da.

'./"- apelação1^ nos- f eíativo.s aos efeitos úm^^ será

f l ~ admitida a sua, interposiçãolporínstrm .

; . ' ;" - , ; '...'ÍÈ?oíç;bèm;.;no casp/eni tela, como já se vixi,'o;Juízo

:iy:^ 'SUSPENSÃO .DAS< AÇÕES
;:G(m^^

, .;•• ...,- ^CES^ - ...

: ' > . • : i ' . i ;,••'--'^-:-;.vJ: - ; '^ í ' = v^-^Yê-^e.^enfão^.que^há ^-a necessidade imediata ,de

'•'• • \V/-cassaçEo;àat árt~6a,

' \^'cffpyí" z'--§'"';%*'" bem. comoló'{arí :4^^§3^. dnitíos da-'lei l'.
. ' : - • ; • • ; ' ; àcarfâiafídò dano-£rave:e'de difícil repam^ /

> . " .; ,/ - ; . . - ' , , . ' ' í ' 1 ' .. . : • Úáí à-necessidade:do.presente agravo-se operar por

insirUrríento. ".>''- r -

//J':—' Do-Direito: .

1ÍL1 :''-:'.'—"< :~Da\ : Jurídica de
Prorroga

^.Individuais.• < - ' ; . •

1- '-* " • ' • , - • ' : , ' , '. . ' - , .

. . _ • . - : - • ; . ; - ' ' "•""•, " " . • . . ' • . - - - ' • -

,. Avenidâ*Rub'ens{ãé:Méndonça,n. 2QQ'Q]Sala6Q4,-Èã.-Cehtw ^79005-970
. ' . fohe/Ftâ:,65*3'052~QJJÒ3-' f >."/• :' \ .' • ^ ''e-^ail^alexandry.c/ièk.érdè^iqnfa^iflòres^co^br ' ' ./•

/.



''" '."" • ' 'v, , ' " ' ' • • '• ''- , • ' .• . ' • ' . " " " " ' ' ' ' • - ' - " - , . • ' - •/ ' ; • ' ' . • ' : ' '' ' '. •' ' '. - , • ' " • . • ' •

: ' * v '-: ;, •'•-'' ••']• . Y •"""4'V "X ".-' ' . "í.-/A:j-. decisão-;, vergastada deferiu' a. prorrogação do

•-,_-.. 'prazo de suspensão ̂ das âçõ'es^individuais\mòvidas--em face ;da Agravada pelo

' ,,pOBIlQ-do-'prazo legal- \V - • " : . r " ' 1 . " . - ': :, ; ' " : : '

..'. . ' "••"' " '•"-••- ' • - , ' > • 'r ;,Péíinitivainenté: , , - não. ' concordando com a
' • • - ' : ^ - -'"- ' ' ' • -:•'-. '" . ' • ; ' ' ' . . ' . / • • • ' • . ' ; • " ' - ' - ' • , ,' "y • ' / ,;. ,- - -V • • .

Afundamentos jurídicqs necessários à. cassação do

' • . -

' 2.
, r '

, Adentrando-se ao mérito da questão, • cumpre,

primeiramente, evidenciar o que prescreve o art 6a; "caput" e § 4a, .bem como

o art. 49, §3a: amí>os dalei 11 101/2005* ' . '\.

^ , ' / - • ;- \ 'í/lrí. .̂ A decretação da falência ou ô deferimento do processo- -da

\ - - , , - • • • - .
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as aço es e

^ texecuçÕes em favor do\ inclusive aquelas dos credores

particulares do sócio solidário". - - ' .

.
"§ 4a. Na recuperação judicial, a suspensão de que irata o caput

~\•
deste athgo em hipótese alguma excederá o prazo improrrogável de 280

(cento *è oitenta) dias, contados do deferimento -do processamento dá

recuperação, restabelecendo-se} após o decurso do Aprazo, o direito dos
< ^. ^ '

credores de iniciar ou continuar suas acoes e execuções,
, ' v / f . ' . , - .

independentemente de pronunciamento judicial." '
\. • '

"Árt.49 - »

w t . - "' , . ]
"§ 3a. Tratando^se de credor titular da posição1 de proprietário

'fiduciáiio de bens móveis ou 'imóveis, V/e arrendador mercantil,^ de

^proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos

f contenham cláu£ul&de irrevogabilidade ou irretraiabilidade, inclusive, em

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com

f reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos âa

recuperação i judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a

coisa e condições contrãtuaiSj observada a, legislação respectiva, 'não se

permitindo < contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o {<§-4a
\< - ' • • , •

do art/ 6a desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor

aos bens-de capital essenciais a sua atividade empresarial".

Avenida Rubens de Mendonça, n 20})QrSala 604, Ed Centro Empresarial Cuiabá - CEP: 79005^9 70'
,. 65 3052-0103 -~* > e-mail: ale\andry cHekerdemianÇcòjnhflores.corikbr
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""" ' > "s
-" s V *-~ J

,2.
i- ' l ^ <"

11 v Como visto, a combinação tios dispositivos supra
resulta no^ entendimento de que, o prazo^dé^suspensão das_ações individuais e
vedação à-retirada ^dos-bens do (estábelecimqnto do devedor é de 180 (cento e
oitenta)* dias, contados do Jdeferimento do processamento da recuperação

judicial, NÃQSE^PE^RmTINDO APRÒROGAÇÃO, POR ^QUALQUER
HIPÓTESE. " " / 1,\

1 ' ) ''
f s Em- outras paalavras5 não pode o juiz, POR

L QUALQUER*RAZÃO, QUE SEJA} deferir a PRORROGAÇÃO do prazo de
suspensão disposto envLei, porquanto adstrito à letra expressa de Lei

o v , ' Trata-se do 'dever^de obediência à Lei, em respeito

ao principio^ da legalidade insculpido no inciso JI do arf. 5° da
Constituição Federal, valendo, serem ̂ invocados, ainda, os arts. 3° e 4° da
Elei ^de Introdução' ao fcodigo Ciyil\, ressaltando-se que,

NINGUÉM SÉ ESCUSA DE CUMPRIRIA LEI ^ o magistrado somente
poderájdecidirrpor analogik/de acordovcom os_corstumesre os princípios gerais

'houver omissão da Lei, o que não" se yerifica no presente

caso.

4.
- * j

' Os dispositivos retro citados são 4normas cogentes:

.v de obrigatoriedade indiscúíivel > • ^

J
- ^ . " /

^ - j ' Assinada Lei não poderá ser descumprida, como
sói 'acontecer, , devendo ser" imediatamente cassada a decisão que prorrogou

*) ^ * í^ ^ ,"~ í,' -1 " ' - S ^ r &

e suspensão das açoes individuais. , ; ,

• w i- - i; L s. v í _ ^ ;
; ' \ - ' Descarte, a ̂ orientação dos Tribunais Pátrios é pela
'impossibilidade) de prorrogação' do>prazo detsuspensão, consoante^julgados

abaixo} * t r l
r f

í

-. ~ , . . -' ' ' . 6 l/l
' 4vemda3Rubèns de Mendonça', n 2000, Sala 604, Ed. Centro Empresarial Cuiabá-CEP 79005-97,0
Fone/F,ax 6573Q52-Ò103 , " e-mail
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL: SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO.

NA 'RECUPERAÇÃO JUDICIÃÍ,, A ' SUSPENSÃO. DAS
EXECUÇÕES , CONTRA O DEVEDOR > SERÁ PELO PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 180 DIAS, CONTADOS DE QUANDO
DEFERIDO V ^ PROCESSAMENTO^ DA RECUPERAÇÃO,
'DECORRIDO o 'PRAZO, RESTA$ELECE-SÉ o DIREITO DO
CKEDflRDE INICIAR OU CONTINUAR EXECUÇÕES CONTRAIO
DEVEDOR, , INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL (L. '11.101/05, ART. 6°, . ;.£. 4°-).
AGRAVO PROVIDO, "" ' . •,

./ .
-Processo: AI 48233620098070000 DF "0004823-36.2009.807.0000

Relator(a). X4IR SOARES Julgamento: 27/05/2009 Órgão Julgador: 6a

Turma Cível Publicação: 03/06/2009, DJÉ. Pag. 145 ' ;
X 1 , .. . .

^ "RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO. SUSPENSÃO. ART. >
£S PARÁG&4FO 4°, Í>4 LEI JJ J 01/05. Uma vez^extr apoiado o prazo de

- ^ • j -- r ^ v ' . -
J80 (cento e oitenta) dias, fixado pelo parágrafo 4° do art. 6jt da Lei

' " •• .
a suspensão da, execução em face do devedor ̂ esta deve

prosseguir normalmente perante o Juízo executor, independentemente de
pronunciamento i judicial. Agravo de-Petição a que se dá provimento.
Processo AP 1063200708602003 SP 02063-2007-086-02-00-3 Relator(a):

ANELTA LI CHUM Julgamento? 24/03/2009 Órgão Julgador: 5a TURMA

Publicação 27/04/2009"^ * ''-;.' - : .

6; • l ' ' . • " . - . :
Dessa, feita, impõe-se. a cassação da decisão

f i (_
agravada, restabelecendo-se o curso das açoes individuais movidas em face-da

f ^ i - - ^ - * *
Agravada,--porquanto decorrido o prazo de suspensão disposto em Lei. : -.

//^2;-4v|^ Extensão 'dos
,-Efêitos;fâà Recuperação Judiciai ao. Sócios da ,
- ' :n '' '"- "'' ' ' " * " • ' "• ' : ~ •'- " '"" ' . ' ' - " ' • . - • ' • • . ' - • : - . ''
^Recupemndã: ;: " .. ; " '" . "

Avenida 'Rubens de Mendonça, n 2000, Sala 604, Ed. Centro EmpresahafCuiabá - CEP 79005-970 / • (

fone/Fax 65 3052-0103 e-mail ale^andry chekerdemuin@nhflores.conLbr



. . . . ^^^.V--,;;;;-,^^^^^ ; ; ; • - • > \•
:Y /ví^

' ; /• '"•/ .> V-Y" '..,;: /_' v , ; - - ' ' .(Soíno-alKur.es exposto, a.'de,cisão -guerreada, por vi
•-" ^^;;,qblíqna^estèiideu.-os efeitos;';dá,fècuperação judicial.aos sócios da Agravada, o • -

V >qu'e evidentemente,-nãc;merece prosp^íaf., \, . . ' . ; -

• 'V ' - , , Y" . . - ."• • . . ' * " . . j , ; - ; ,": :Prj^eir;ameãtè5;, elucida-sé que;. "Os credores do , ,

ílevedpr-* em /recuperação> judicial ~consefaam; seus direitos è privilégios
1 cotàra-os coobrigados,fiadores e, o brigados de régr.esso33 (ar. ^ 49,§1 °, da

• - •' -Assina/ figurando :;osr sócios d ã̂ "Recuperânda -como
^ :pela;-primeira,.

E^CUTORIEDADÉ das 'obrigações,

"".:-\\- Y-V' ;• • 3V. • - ' " ' - ' / . ' ; • / ' " • - ' - • *:; • • - ' " - • '
V; ;:;:; -'>r^ ^ ' ' ' ^ v -Destárte^aplica-se âb:>càsqí."'ánalógicamenteí o art.^

. " '•' -472 Ido " - ' ' - ^ M f e - ^ f l " - -PARTES

: ::NEM

i:'-'^"-]'' •' - " :- .' - -• ' -
íeja,í seridpvOS-.sócios da-Reçuperanda estranhos

'- - . " c-:à'Hdè; riao: sèrppfe' coíicèder .nestes iutps.,provimento que os beneficie, sob' .

'-.'''"-••': -'- '• pèriáde/âfi-oâa^ao.âeyidp:^prpcessP;legal. , ' , ' . • • ". -

^••^v/-^\;;?^-'í<^^^}v:'v y-'-'^--^^ '"'-'•'•• : " •
• . - ' . " ' • • : ; - " - J " --V- V;7VrÍ^ ". - ' :'r^;. ':/*.."-' . .•••.;í"\l: ,- ;..V; - / . ' . . - . - j ^ . - ' ' . - . , . . - " . . . .= ' • ' . ,

• ' ; ' • • ' • " • V ^;'--Y\'--v.; : 1;^._ íÍ' ' íy; * ' ; • • ; : :';v;.-/:A:ssJin/caso-.o; entendimento desse E.^Tribunal-seja :-

> '- • • -yela-m^tó do.prazo de- •
: • • - .;."• '-.'••' :susp"ens^::dàsr''Xçpfe"-in^idú^ ao menôsv sejam excetuados 'deste .

; : . ".'' A-provimento os soGÍosvdaRecuperárida:.' ". '. ' , . .. ' .-. ' •:
- " :/' • ' '-: :^X-\--^; r""^" ' . - . , ' ' : --- ' . ; ' - 'v - v - ' . ' - , . . -; --t'-.'.;' . . . ' " ; • ' • :: -- -J\:. •' • ; " - . " ' • : :

y ' ' "• : .' : V ' \ ! ; , • ' - - - • ^ : -'ífr-Da.GoncessãoD'eE'feito Suspensivo:

ça} nl 2000, Saia Ú04} Ed?:Centr,o'Empresarial Cuiabá- CEP:-79005-970
otie/ffíó;:. 65-3052^0103^ - ' " . " ' . . . é-mail; nlexaridry,chekerdemian@jnhflores.conLbr
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, ' . ;/.;. ,'. - , / ' . , • ; . É, cediço que; ,Ç>. recurso de agravo/ via de regra., não
' - • .' "i • ' • > ' • ' - ' i ' ' '••'••' . ( - , ' • • ' • • '•-'.'.•'-• • • • • - t
,ppssui efeito .suspensivo; -O.coiTe, que por meio da reforma. processual de 1995

(Lei.:9.í3'9/9/5)'o art'558 do' GPC foi alterado, possibilitando ao relator atribuir

;ab agravo 'aquele efeito. Para isto- jè necessário; requerimento^ do agravante,

relevância da] furida?nentação . e^possibilidade de lesão grave e de difícil

reparação.'. •-. • • ' v ':: - . -': \># '. . . " - • .• : ." ' " " " " " ' ' ' ' ' ""

: - Muito 'embora; haja referência no art. 588. ao verbo

M faculdade. do;'.relator na. atribuição de -'efeito, suspensivo ao-

recurso caso presentes os pressupostpsy, legais. Está, 'também- é a opinião de
' ' ' - • ' - • ' ' ' • • , ' . - • ' • ' . ' ' ; ' > • < ' ' " - - ''r v _ • • ' ' ' • ' •'

Ifumberto-ThéodQrO: Júnior. ', ,T , :. . " ^

. <- - " f - • : , . •

"Sempre'pois,;que ó relator se deparar com :démqnstrado. risco decano grave- . ' • - ' - ' . f- • * . , - . • * • ' - . ' ( . ' '' • ' * • - ' - -i • .. ' •/ , \& de Mf^

dever,"e não,(tfacuidade de suspender os efeitos da decisão recorrida, sfe aparte
- requerer, a m^ do CPC.^apudsWAMBIER, 2000, p.

' ' '*" ' "

• - . • . - ' , ••-.' ,- ', ' /-Gomúngám-ydeste:-pensamento.'Wambier

.23l)--ao'^sè::fepíèrtpr .a. liberdade, àp.afetíte: do, juiz, é,^í/v/m'i(1999: p.* 1^3) ao;

/dizer,:què;itém^ à-s'uspensão:,'iifÍQ ficando esta~ao

' ; . - -• - "•' . - • . - , : " '; -- ' • • • • ' • . . - á ' • • , . - . . ' . ~ -.T
• ^'"" ;.--•/"/; ivv •. .;.- y- • ' ; • É;;-rcontudo3. -iraprescindí^el- o -requerimento do

agravante;,-^porquanto pvçdada, a;, concessão'- de 'efeito suspensivo isx officio,,
cónfdrme:diziyer^Jjfw/^^ ' ' ' ' • , - • ' ' - . . / '

2.

Gjutròssím? ha ...que* estar presente um fwnus_ boni

; ;rélévã^ciá;/;dà--Èandamentação'"que demonstre
.. •

avenida: Rubens de Mendonça,'n::2000, Sala 604, Edi Centro Empresarial Cuiabá - CEP: 79005-970



M & Flores

..,-, . ' • " " . ' , , - f — : , ; . ; - / V- - \  .\ . ;•-• ConsideiWdQ'; quê; ;ha. maioria' dos . casos de agravo

y .'de .inst^mento;-háv;pédido: de • efeito '; -suspensivo "r- ; até.. porque a decisão

' : ' '•"' ;. enfrentada/ ao m^ ser/capaz de. gerar lesão grave e de difícil,

. ' ' . . ' . reparação - e;a. fundamentação é 'relevante,- .péla própria -matéria debatida -
• • • • • - ' • ' . :tem:-s'ena;íesão. grave e deMifícil reparação o^mais importante req

= ' - ^ - : concessão' do : efeito -'suspensivo. • " . • - . . . - • ' . . . . ' /
. . . •_ _ i _ ..... - ' x • ' ' ' ' ' - • , ' • - - - ' . • ,-'

- / ' - . - . • > ' • . . , • . , - " " • ; " •;; 'v: • •. V : } De"bomvaÍvjtxe'menw^
/ não; parece ponderada.. Afnaai^comó bem: apontou (1999, p.

,< . ; • 65Q)^!;darido^se:-;;Qum inútil o'
• ; '>!\.prpvimento;dò-a^âvo,^^ reparação já^se

A - ; : teria 'produzido .para a. páite\;recorrente. ,Nada;mais ;sensatò.. Ref].exo? aliás,

1 : / r ..puro e objetlvo "dos princípios da-ms-lrumeritaliflade-e-efetividade do-processo. .

;v--';,-;5 , ;', ; ; / ; ; ; " . :/;" 3. . . " • ' • - • - • • ; . . :; . . _ " :"; - ' - - ' . "• •
/r : • - , ' . - " , . ' 't : . 'V - ' . Irí. casu, cumpre -enunciar, que adesão grave e de

; • - ' . . . ' : . , " " V.( d^fídlvrppaiação;- ^ DA SUSPENSÃO DAS AÇÕES

; ^
" - ' ' . -••• ! •"-. :^encbntra^ tópico acima,, sendo'- dispensadas

" " . / ' .;'/. ; V - ' - ' ^' "Igualmente;; ò fiuríus- bani- inris resta extensamente
' • " • ' . •- pxposto/^'Vonsúbstmciándó-sè; inclusive, ., em " julgados proferidos .pelos

• ' - - " - . 4 " ' •' " - , ' ' ' ' • ; " " ' ' • ;.-..'-•- '"'• • - ; ;' , / - • ' • ' " . " • ' ' . , " . . . " , " -

••""' ;Tr.iburiaisPátrips.. ; '_ . ' ^ ;" ' • .': .- :, \' '.';', p . .- . . ' . - " -.' / " •

" • ' - - • • ' -.•!•-' • ', , . • - ' • ' - _ - , • ' / ' , " ' . ; " , ' . . •

' ' - : • , \"^ "\: Assim/ pre'encbidos .qs - 1 requisitos legais, outra
qúe;não a;;CÓNCESSÃQ DO EFEITO

SUSPENSEVÕ ao agravo,. ~a fiíji de obstar qualquer efeito da 'decisão

' - . guerreada, até juLgumentó definitivo, deste recurso.

^Ayehida.Ãutíens^Menàôhçà, n. '2000, Sala 604, Ed. Centro Empresari_al:Cuiabá-CEP: 79005-970
' ; ,' *' -'-' '. ! - e-tnail: a]exqndry^chekerdemiâii@tntiflores.CQm.br



: " - " . ' \ ;-;-•". ' . ; ; . X vV^;;^/^#^^ 'demonstradas as

' ;razõ es què-'leyãram 'ò,-agravárite; á- iritérppr. ò pres ente recurs o e pres entes to dos

'• os.docúmentos exigidos pelo.-art. 525 do GEC5 requer}de Vossa Excelência:.

. _ - . - . .= . .. • .;_ -, . ^ . - . • - - • . . . . -
seja-o íje.ctirsp recebido.V processado';n.a fornia da' lei, podendo inclusive ser

, , :

h) -òu3Vcaso>. assim .-não éntendatnr,seja<';atríí)mdó ;ao .mesmo o EFEITO

SUSPENSIVO; 'stispendend0-5eJIÍOTGB^ ' da decisão
. . * . ' ' ' . ' . • - ' " ' - • - . , - ' . \  -  •  - :" • • ' . : • ' • , " ' " : • - " - " - ' . ' .-

igueixeáda, .até; decisão final /do prèsentè/agrayo ;do -instrumento; ^ ; ; : - " . " ' ; "" " ' * " ' '

ç);seja;áo ^'Confiecído e, provido ò recurso, para se çassar...a -r. decisão' de

'vfls.:2!03-5, rèstaBèle.èéxidò-se .p- citeso.4ás;ações. in.diyiduais: movidas .'einfacB;da

s sócios;;:; - > - : , ' . " . " . ' " '

c.Í) altéHaatiyainènte;.sejam;excètuados;da:fdècisão"-agray-ada.os .SÓGIOSrda
Recupèrándà; porquanto não;abfaíagidos'pBlaRecuperação Judicial. .

//^ . ' • • ' • • ' . " - •
y ^ r / . . - " " " " - v '•'- 'Requer^- pôr fun3:^que todas' as intimações. ê,

notijicaçõés;se^àçam^excliisivd^enie-envnome do Advogado Marco'André

res,^ ; . • '

,\5-

rcõ-Andre-Hondã1 Flores' •:

• '. : • • ! . • , , • . - - "

; ; A '

Ãlex,andry-Çkékerdemian

OÀB/MS11.6AO

és Júnior

-

.11
; Avenida irn^200'0'}Salci'604}Md. -Centr o ̂ Empresarial Cuiabá- CEP: 79005-970

- ' '• e-mail:aléXariclry.cheker(lefnian®^



S U B S T A B E L E CIM E N T O

Substabeleço^ com resewas^ de.iguajis, os poderes da cláusula "ád judicia" na
pessoa dos advogados PYOGQ BIJRJARK VALENTE, inscrito na~ OAB/GO
30:654 e ROLEMBERG DONIZETT ALVES JÚNIOR, inscrito na OAJ3MS
15.837 e QAB/GO 37712-A, ambo's com ^escritório profissional na cidade de
puiabá-MT, à Av. Historiador Rubens de Mendonça, n°. 2000, Bosque da Saúde,
Edifício Centro Empresarial Cuiabá, Sala 604, 6° andar,,os poderes que me. foram
conferidosi por-BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A nos autos do processo n.
428622-83.2012.8.09.0064, da Recuperação Judicial movida por INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO LTDA, em 'trâmite perante a 2a Vara Cível; Criminal,

- ' - • i ' y - -
• das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira -

GO.' - - - i, ' ' •" ;

Cuiabá-MTf, 22 de julho de 2013.

wdemian Sancliik Tuiio
OAB/MS n.640
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A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA - GO.

Processo n° 428622-83.2012 (201.204,286.226)

l l II III
201284286226

FAZENDAS PUB - REG ,. PUB - AMB - E 2

ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS ENTREGUE A ESCRIVANIA
DATA AND: 30/07/2013 JUIZ: l N.DOC/FQLHA: 19
INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR
DATA : 24/07/2013 HORA: 14:30
REQTEí INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTDS S/A

BANCO SAFRA S/A, devidamente qualificado nos

autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA., vem a douta presença

de Vossa Excelência, com a vénia e acatamento costumeiros, para

requerer a juntada da cópia do Agravo de Instrumento interposto peia

requerente em face da decisão de fls. 2035, conforme exigência do art.

526 do CPC.

Outrossim, informa que o recurso foi instruído com

as cópias necessárias ao conhecimento do mesmo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 23 de julho de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14,615

Raoni Sales de Barros

GO - 29.478

- 33.105
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.

BANCO SAFRA S/A, instituição financeira com

sede em São Paulo- SP, à Avenida Paulista, n° 2.100, inscrito no CGC/MF

sob o n° 58.160.789/0001-28, por meio de seus advogados que a

presente subscrevem (m.j.), estabelecidos profissionalmente no endereço

constante no impresso acima, onde recebe as comunicações judiciais de

estilo, vem a douta presença de Vossa Excelência, não se conformando

com a decisão de fls. 2035 (Doe. 15), dos autos da ação de Recuperação

Judicia] n° 428622-83.2012.8.09.0064, proposta por INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S/A, interpor o presente

c*».

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO,

com pedido de efeito suspensivo,

o que faz com fulcro no artigo 522 do Código de

Processo Civil e demais dispositivos legais pertinentes, em conformidade

com os fundamentos fáticos e jurídicos elencados na minuta anexa, cuja

juntada e processamento ora requer.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 22 de julho de 2013

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO 14.615

Raoni Sales de Barros

)AB/GO 29.478
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Natureza do Recurso:

Agravante:

Agravado:

Juízo a quo:

Juízo ad quem:

Agravo de Instrumento com pedido

de liminar de efeito suspensivo

Banco Safra S/A

Indústria Nacional de Asfaltos S/A

2a Vara Cível de Goianira - GO

Tribunal de Justiça de Goiás

I - Da Tempestividade.

Em 10.07.2013 (quarta-feira), foi publicado no

Diário da Justiça n° 1340 a decisão agravada/ começando a partir do

primeiro dia útil subsequente (11.07.2013) a fluir o prazo de 10 (dez) dias

para interposição do recurso de Agravo.de Instrumento.

Deste modo, tempestivo é o recurso de Agravo de

Instrumento interposto até o dia 22.07.2013 (segunda-feira), posto que

no dia 20.07.2013 (domingo), não há expediente forense.

II - Histórico dos Fatos.

Alegando estar em crise económica a empresa

agravada ajuizou pedido de Recuperação Judicial (Doe. 02), o qual foi

distribuído para a 2a Vara Cível da Comarca de Goianira - GO.

Sendo que, em razão do cumprimento das

exigências legais contidas nos artigos 48 e 51, ambos da Lei n°

11.101/05, o MM. Juiz a quo deferiu o processamento da recuperação

judicial (Doe. 04), tendo expedido o respectivo edital (art. 52, § 1°, da

LRF- Doe. 06).

Em seguida, atendendo às exigências dispostas na

Lei n° 11.101/2005, a empresa recorrente apresentou o seu plano de



'-"'ji-11321 n.104, Setor-Marisía - Goíânia-GO - Brasil
FÒne/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110

- www.muriílolobo.adv.br MURILLOLOBO

Recuperação Judicial (Doe. 12), sendo também apresentado, no prazo

legal/ a 2a Relação de Credores pelo Administrador Judicial (Doe. 11).

Conforme nota-se da segunda relação de credores/

o Banco Agravante teve parte de seu. crédito excluído dos efeitos da

Recuperação Judicial/ estando sob os efeitos da Recuperação Judicial

apenas o valor remanescente (R$ 150.261/96) que supera o montante

das garantias fiduciárias/ questão esta melhor explicada no parecer do

ilustre Administrador Judicia] (Doe. 10).

Impende consignar que o Banco Agravante opôs

sua objeção ao Plano de Recuperação Judicial/ nos termos do art. 55, da

Lei n° 11.101/05 (Doe. 13).

Posteriormente/ a empresa recuperanda postulou

pela dilação do prazo constante no art. 6°/ § 4° da Lei 11.101/05, por

mais 180 (cento e oitenta) dias/ o que foi prontamente deferido pelo juízo

a quo, tendo sido proferida a decisão agravada/ in verbis:

"Defiro o pedido de prorrogação do prazo da Recuperação Judiciai por mais de
180 dias, posto que evidenciado que a demora no desfecho da ação não
decorre de atos da empresa autora, mas sim, da complexidade da causa/'
(Doe. 15 - Fl. 2035 - decisão agravada)

Com a máxima vénia/ a decisão agravada/ traz em

seu bojo indesejada insegurança jurídica eis que extrapola por demais a

disposição contida na Lei n° 11.101/2005, sendo certo que o Juiz Singular

deixou de aplicá-la corretamente ao caso concreto/ o que é suscetível de

trazer sérios e irreparáveis prejuízos às Agravantes/ conforme restará

demonstrado a seguir.

Assim/ faz-se necessário a interposição do

presente recurso de agravo/ na forma de instrumento/ para o fim de que,

liminarmente sejam suspensos os efeitos da decisão agravada pelo



'. "T-'- -

pela Colenda

l -- i
l I

MURILLOLOBO
A í) V O G A P O S A ^ S O £/ i A [) <. , s

ador Refator/^*ao final/ seja a mesma CASSADA
..

d Julgadora/ consoante as razões a seguir:

III - Das Razões Recursais.

III. l - Da Impossibilidade Jurídica da

Prorrogação do Prazo da Recuperação

Judicial. Inteligência do art. 6°, 5 4° da Lei n°

11.101/05.

A presente interposição recursal objetiva corrigir a

(aridade existente entre o julgado Agravado e aplicação da norma

nte/ a fim de que este E. Colegiado retlfique o vício surgido na r.

Jisão Agravada/ aperfeiçoando assim a prestação jurisdicional.

Conforme se observa dos autos da Recuperação

Judicial n° 201204286226/ foi proferida a r. decisão agravada/ a qual

deferiu a prorrogação da recuperação judicial por mais longos 180 (cento

e oitenta) dias.

Entretanto/ data vénia, tal decisão foi

absolutamente equivocada, uma vez que a determinação contida no art.

5o/ § 40 ja [_ei n° 11.101/05 é taxativa/ no sentido de que o prazo de

suspensão das açoes e execuções em face da empresa recuperanda é

improrrogável/ isto é/ em hipótese alguma poderá exceder ao prazo de

180 (cento e oitenta) dias/ senão vejamos:

M/t. 6- A decretação da falência ou o deferimento do
processamento da recuperação judicial suspende o curso da
prescrição e de todas as ações e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio

solidário.
§ 4- Na recuperação judicial^ a suspensão de que trata o
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Eminente Desembargador Relator, e ao final/ seja a mesma CASSADA

pela Colenda Câmara Julgadora, consoante as razoes a seguir:
//

/ III - Das Razões Recursais.

/

III.l - Da Impossibilidade Jurídica da

Prorrogação do Prazo da Recuperação

Judicial. Inteligência do art. 6°, § 4° da Lei n°

11.101/05.

A presente interposição recursal objetiva corrigir a

irregularidade existente entre o julgado Agravado e aplicação da norma

regente, a fim de que este E. Colegiado retifique o vício surgido na r.

decisão Agravada, aperfeiçoando assim a prestação jurisdicional.

Conforme se observa dos autos da Recuperação

Judicial n° 201204286226, foi proferida a r. decisão agravada, a qual

deferiu a prorrogação da recuperação judicial por mais longos 180 (cento

e oitenta) dias.

Entretanto, data vénia, tal decisão foi

absolutamente equivocada, uma vez que a determinação contida no art.

6o / § 40 dg [_ei no n.101/05 é taxativa, no sentido de que o prazo de

suspensão das açoes e execuções em face da empresa recuperanda é

improrrogável, isto é, em hipótese alguma poderá exceder ao prazo de

180 (cento e oitenta) dias, senão vejamos:

"Art. 6- A decretação da falência ou o deferimento do
processamento da recuperação judicial suspende o curso da
prescrição e de todas as açoes e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio
solidário.
§ 4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o
caout deste artigo EM HIPÓTESE NENHUMA EXCEDERÁ O
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 180 (CENTO E OITENTA)


